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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 1/2023

Palmas, 2 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, pelas razões a seguir ex-
pendidas, e consoante os termos do art. 29, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, decidi vetar integralmente o Autógrafo de 
Lei nº 168, de 14 de dezembro de 2022.

A referida propositura legislativa, de autoria parlamentar, 
dispõe sobre obrigatoriedade de inserção da informação do tipo 
sanguíneo e do fator Rh na emissão da Declaração de Nascido 
Vivo (DNV) a ser expedido por hospitais e maternidades públi-
cas e particulares no âmbito do Estado do Tocantins.

Prematuramente, em consonância com os ditames constitu-
cionais, é dever do Estado planejar e executar os serviços e po-
líticas públicas na área da saúde visando à redução de riscos de 
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições 
que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos ser-
viços para a sua promoção, proteção e recuperação.

A atuação dos entes federados deve ocorrer de forma con-
junta e sistematizada, ficando a União com a competência de 
coordenar as ações de vigilância em saúde, com ênfase naquelas 
que exigem simultaneidade nacional ou regional.

Nesse contexto, a organização da coleta de dados, o fluxo e 
a periodicidade de envio de informações sobre nascidos vivos 
para o Sistema de Informações em Saúde são atos de gestão e 
responsabilidade do Ministério da Saúde, orientados por meio do 
que dispõe a Portaria MS/SVS nº 116, de 11 de fevereiro de 2009.

Assim, a confecção e distribuição às Unidades Federadas 
dos formulários da Declaração de Nascidos Vivos (DNV), cons-
tante de anexo da referida Portaria, é de atribuição do Órgão 
do Governo Federal, sendo vedada a alteração nas variáveis da 
mencionada declaração.

Vale mencionar que existe a possibilidade de sugestão de in-
clusão ou exclusão de informações na Declaração de Nascidos 
Vivos (DNV) a ser encaminhada perante o órgão técnico do Mi-
nistério da Saúde.

Nesses termos, considerando que a adoção de parâmetros diver-
sos pode ocasionar conflito ou embaraço na prestação do serviço à 
população, Senhor Presidente, tendo em vista o interesse público 
apontado, vejo-me compelido a vetar integralmente o Autógrafo 
de Lei nº 168/2022, segundo as razões acima expendidas, as quais 
submeto à elevada apreciação desse Egrégio Sodalício. 

 Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 2/2023
Palmas, 2 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, pelas razões a seguir ex-
pendidas, e consoante os termos do art. 29, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, decidi vetar integralmente o Autógrafo de 
Lei nº 187, de 14 de dezembro de 2022, o qual altera a Lei nº 
1.287, de 28 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Código 
Tributário do Estado do Tocantins e adota outras providências.

O referido Autógrafo de Lei modifica a redação do inciso VI 
do art. 71 do citado Código Tributário o qual permite a conces-
são de isenção do IPVA a propriedade dos veículos adquiridos 
por pessoas surdas ou com deficiência auditiva.

Preliminarmente, é importante ressalvar que o Imposto so-
bre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e o Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação – ICMS possuem os mesmos critérios e 
requisitos para a concessão de isenção na aquisição de veículos 
automotores por pessoas com algum tipo de deficiência.

O Convênio ICMS nº 38/2012, com alteração do Convênio 
ICMS nº 161/2021, concede isenção nas saídas de veículos des-
tinados a pessoas com deficiência física, visual, mental severa 
ou profunda, síndrome de Down ou autistas, não estendendo o 
benefício para os portadores de deficiência auditiva ou surdos.

Dessa forma, a modificação do texto legal possibilitando a 
concessão do benefício fiscal para pessoas surdas ou com defici-
ência auditiva pode gerar divergências junto ao órgão fazendá-
rio, exatamente por inexistir hipótese semelhante para a conces-
são do benefício quanto ao ICMS.

Ademais, nos termos do art. 14 da Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 4 de maio de 2000, que dispõe sobre normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fis-
cal, a concessão ou ampliação de benefício de natureza tributária 
que implique em renúncia de receita deverá estar acompanhada 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, in verbis:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita de-
verá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência 
e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições.

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi consi-
derada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no pe-
ríodo mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
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§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, cré-
dito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, 
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferen-
ciado.

[...]”

Nesse contexto, o mencionado Autógrafo de Lei nº 187, de 
14 de dezembro de 2022, não merece prosperar por estar em 
desacordo com o interesse público, bem como não atender os 
ditames previstos no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, Senhor Presidente, tendo em vista as razões expendi-
das acima, vejo-me compelido a vetar integralmente o Autó-
grafo de Lei nº 187/2022, as quais submeto à elevada aprecia-
ção desse Egrégio Sodalício. 

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 3/2023
Palmas, 3 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, pelas razões a seguir ex-
pendidas, e consoante os termos do art. 29, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, decidi vetar parcialmente o Autógrafo de 
Lei nº 173, de 14 de dezembro de 2022.

Trata-se de matéria que, de autoria parlamentar, busca insti-
tuir a política de transição de acolhimento para auxiliar crianças 
e adolescentes acolhidos em orfandades.

O mencionado Autógrafo, em seu art. 5º, dispõe que os ado-
lescentes acolhidos pela referida política, ao completarem 18 anos 
de idade, caso estejam cursando o ensino superior, receberão o 
benefício do Aluguel Social oferecido pelo Estado do Tocantins, 
conforme normatiza a Lei nº 2.674, de 19 de dezembro de 2012. 

A esse respeito, vale mencionar que o Programa Aluguel So-
cial instituído pela citada lei não se coaduna com a política cons-
truída por meio da Propositura Parlamentar ora em análise, visto 
que, segundo sua finalidade, é voltado para custear, integral ou 
parcialmente, a locação de imóveis residenciais em caráter de 
emergência e por tempo determinado (seis meses, prorrogáveis 
por igual período).

Ademais, o art. 5º do referido Autógrafo de Lei não atende 
ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101, 4 de maio de 
2020, quanto à adequação ao planejamento orçamentário do Po-
der Executivo Estadual, vejamos:

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acom-
panhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-
cício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orça-
mentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias.

[...]”

Assim, o dispositivo em tela não merece prosperar por não 
se coadunar com o interesse público duplamente: desvirtua a 
pretensa aplicação do programa social ao qual se refere, sem 
estabelecer a correspondente previsão orçamentário-financeira 
preconizada pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que, nos termos do 
inciso II do art. 29 da Constituição Estadual, levam-me a apor 
veto parcial ao Autógrafo de Lei 173/2022, destacadamente 
quanto ao art. 5º, as quais submeto à elevada apreciação desse 
Egrégio Sodalício. 

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 5/2023
Palmas, 4 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência de que, pelas razões a seguir 
expedidas, e consoante os termos do art. 29, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, decidi vetar integralmente o Autógrafo de 
Lei nº 190, de 14 de dezembro de 2022.

Trata-se de matéria dedicada a alterar a denominação da Es-
cola Estadual de Tempo Integral de Paraíso do Tocantins.

Conquanto seja válida a pretensão de homenagear o Pro-
fessor José Aires Gomes, o popular Zé Aires, profissional que 
muito contribuiu para com a Educação naquela municipalidade, 
não poderá a respectiva unidade escolar ver subtraído o nome 
da Professora Rita Andrade Santos, tendo em vista o compro-
misso firmado com a comunidade local em tratativas recentes, 
as quais incluem a de solenidade de entrega das obras de cons-
trução definitiva da escola, reforçando-se a deferência à saudo-
sa educadora.

Assim, Senhor Presidente, considerando que a Proposição 
não se conforma com o interesse público, vejo-me compelido a 
vetar integralmente o Autógrafo de Lei nº 190/2022, subme-
tendo as razões à elevada apreciação desse Egrégio Sodalício.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado
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MENSAGEM Nº 6/2023
Palmas, 6 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa a Medida 
Provisória nº 1/2023, modificativa do art. 71 da Lei nº 1.287, de 
28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Código Tributário 
do Estado do Tocantins, de modo a estender a isenção do IPVA 
para pessoas surdas ou com deficiência auditiva e com síndrome 
de Down na aquisição de automóveis de passageiros.

A Lei Federal nº 14.287, de 31 de dezembro de 2021, alterou 
a Lei Federal nº 8.989, de 25 de fevereiro de 1995, estendendo 
a isenção do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI, na 
aquisição de automóveis de passageiros, para as pessoas com 
deficiência auditiva.

O Convênio ICMS nº 38/2012, que concede isenção do ICMS 
nas saídas de veículos destinados a pessoas com deficiência físi-
ca, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, estendeu o be-
nefício para aquelas com síndrome de Down, através do Convê-
nio ICMS nº 161/2021, o qual o Estado do Tocantins é signatário.

Com isso, a presente Medida Provisória almeja acompanhar a 
legislação concedendo a isenção já existente para pessoas com defi-
ciência física, visual, mental severa ou profunda e autistas, também 
para as surdas ou com deficiência auditiva e com Síndrome de Down.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1/2023
Altera a Lei no 1.287, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre o Código Tributário do Estado do Tocantins.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 1.287, de 28 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. .................................................................................
................................................................................................
VI – adquiridos por pessoas com deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, surdas ou com deficiência auditi-
va, síndrome de Down ou autistas, de valor não superior a R$ 
70.000,00, limitada a isenção a um veículo por proprietário;

................................................................................................

....................................................................................” (NR).

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2023.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro 
de 2023; 202º da Independência, 135º da República e 35º do 
Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

DEOCLECIANO GOMES FILHO
ecretário-Chefe da Casa Civil

MENSAGEM Nº 7/2023
Palmas, 10 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a anexa Medida Pro-
visória nº 2/2023, modificativa da Lei nº 3.421, de 08 de março de 
2019, que dispõe sobre a organização da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras providências.

Pautada na perene eficiência da atividade administrativa e 
otimização das estruturas do Estado, sobretudo aquelas voltadas 
a uma atuação mais específica e especializada, a presente Me-
dida Provisória cria: a Secretaria da Mulher, destinada a contri-
buir com o protagonismo feminino e, dentre outras atribuições, 
formular, coordenar e articular políticas voltadas à garantia de 
direitos, à proteção, ao acolhimento, à eliminação de todas as 
formas de discriminação e violência contra as mulheres; Secre-
taria dos Povos Originários e Tradicionais, com o propósito de 
viabilizar a implementação vindoura política estadual de prote-
ção aos povos originários e tradicionais, de ações nas áreas de 
saúde, educação, cultura, saneamento, habitação e agricultura, 
entre outras; e Secretaria da Pesca e Aquicultura, que, resultado 
da cisão da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
objetiva planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, contro-
lar e avaliar as ações com vistas ao desenvolvimento da pisci-
cultura e aquicultura.

O mencionado ato normativo também atribui nova nomen-
clatura e redefine o quadro estrutural da Secretaria da Infra-
estrutura, Cidades e Habitação e da Agência Tocantinense de 
Transportes e Obras, que passam a se denominar Secretaria das 
Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano e Agência de 
Transportes, Obras e Infraestrutura. Ajustes pontuais 

Destaca-se ainda, para além da readequação pontual da es-
trutura operacional de órgãos da Administração do Poder Exe-
cutivo Estadual, a criação da Superintendência da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência, no âmbito da Secretaria 
Estadual de Saúde, visando à melhor oferta de serviços voltados 
ao atendimento especializado às pessoas com deficiência, e a 
Superintendência de Direitos Humanos e Políticas de Drogas, 
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que objetiva formular e acompanhar a execução da política vol-
tada para a promoção e prevenção ao uso de drogas, bem como 
para atendimento a usuários e familiares. 

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2023
Altera a Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, que dispõe so-
bre a organização da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins, consoante o dis-
posto no art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte 
Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação 
e a Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura passam a 
denominar-se, respectivamente, Secretaria das Cidades, Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano e Secretaria da Agricultura e 
Pecuária.

Art. 2º São criadas na estrutura da Administração Direta do 
Poder Executivo Estadual a:

I – Secretaria da Mulher;

II – Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais;

III – Secretaria da Pesca e Aquicultura.

Parágrafo único. A estrutura operacional, as atribuições, os 
cargos em comissão de direção, chefia e assessoramento, e fun-
ções, observando-se valores e símbolos, que integram os órgãos 
de que tratam este artigo são constantes da Lei no 3.421, de 8 de 
março de 2019. 

Art. 3º A Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins – 
Terratins, de que trata a Lei nº 2.616, de 8 de agosto de 2012, 
passa a denominar-se Companhia Imobiliária de Participações, 
Investimento e Parcerias – Tocantins Parcerias.

Art. 4o A Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“..............................................................................................
Art. 2o.....................................................................................
I – ..........................................................................................
................................................................................................
j) Secretaria da Agricultura e Pecuária;
................................................................................................

m) Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano;
................................................................................................

s) Secretaria da Mulher;

t) Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais;

u) Secretaria da Pesca e Aquicultura;
................................................................................................
II – .........................................................................................
................................................................................................

f) vinculadas à Secretaria da Agricultura e Pecuária:
................................................................................................
h) vinculadas à Secretaria das Cidades, Habitação e Desen-
volvimento Urbano:

1. Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços Públicos – ATR;

2. Agência Tocantinense de Saneamento – ATS;

3. Companhia Imobiliária de Participações, Investimento e 
Parcerias – Tocantins Parcerias;

4. Agência de Mineração do Estado do Tocantins – Ameto; 

5. Companhia de Gás do Tocantins – Tocantinsgás;

i) a Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura – Ageto, 
vinculada à Secretaria do Planejamento e Orçamento.
................................................................................................
................................................................................................
Art.16.....................................................................................
I – ..........................................................................................
................................................................................................
b) ...........................................................................................
................................................................................................

10. Promover o diálogo institucional visando à integração 
entre os diversos atores públicos e privados na estruturação 
das políticas públicas e à execução eficiente e transparente 
de ações e serviços ofertados à população.
................................................................................................
................................................................................................

X – da Secretaria da Agricultura e Pecuária;

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar 
e avaliar as ações setoriais relativas:

1. ao fomento das atividades e das pesquisas de agri-
cultura, pecuária, silvicultura, apicultura, fruticultura e 
abastecimento, abrangendo a experimentação, produção, 
armazenagem e comercialização de produtos;

2. à vigilância e à defesa sanitária animal e vegetal;

3. à padronização e à inspeção de produtos vegetais e ani-
mais e dos insumos agropecuários;

4. ao cooperativismo e ao associativismo rural;

5. à assistência técnica e à extensão rural;

6. ao apoio ao empresário e investidor rural;

b) realizar o acompanhamento meteorológico e climatológi-
co do Estado;

c) captar e difundir tecnologias nas áreas da agropecuária;

d)normatizar e controlar a qualidade dos produtos agropecuários;

e) prestar a informação agrícola;

f) gerir o aproveitamento hidroagrícola em conjunto com a 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e a Ageto; 

g) acompanhar os processos de classificação e inspeção de pro-
dutos e derivados animais e vegetais;

h) proteger, conservar e realizar o manejo do solo, com vistas ao 
melhoramento do processo produtivo agrícola e pecuário, em 
nível experimental;
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i) promover e coordenar as políticas de municipalização do pla-
nejamento agropecuário;

j) fomentar a produção e a comercialização de produtos típicos 
regionais, relacionados à agricultura;

k) formular, coordenar e implementar políticas públicas volta-
das para o desenvolvimento sustentável do agronegócio e da 
agricultura familiar;

l) coordenar e executar, diretamente, supletivamente ou em co-
operação com outras instituições públicas ou privadas, as polí-
ticas de desenvolvimento sustentável para a produção de bens e 
serviços relativos às áreas de atuação do órgão;

m) acompanhar e promover, no Estado, o atendimento à política 
agrícola do Governo Federal;

n) promover e acompanhar ações relacionadas à conservação 
do solo e da água;

o) promover e incentivar, com vistas ao desenvolvimento do 
agronegócio:

1. estudos socioeconômicos e ambientais;

2. pesquisas e experimentações;

p) realizar análise de conjunturas econômicas do agronegócio 
no Estado, organizando e mantendo atualizado um banco de da-
dos desses setores;

q) incentivar a modernização do setor rural, observando- se as 
diretrizes de preservação ambiental;

r) promover a socialização de conhecimentos técnicos no meio 
rural;

s) manter intercâmbio com entidades nacionais e internacionais, 
a fim de obter cooperação técnica e financeira, objetivando o 
desenvolvimento sustentável da atividade agropecuária;

t) realizar o Zoneamento Agrícola do Estado;

u) formular e conduzir a política estadual de irrigação, em conjun-
to com órgãos que desenvolvam atividades correlacionadas.
................................................................................................

XIII – da Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano:

a) propor e executar as políticas de desenvolvimento urbano e 
setoriais de mobilidade e acessibilidade urbana, considerando 
a articulação com as diversas esferas de governo, com o setor 
privado e as organizações não governamentais, tendo em vista 
a execução de ações e programas de urbanização, mobilidade e 
acessibilidade urbana e de desenvolvimento urbano local, re-
gional, integrado e sustentável;

b) implantar e monitorar os indicadores de desenvolvimento ur-
bano, observadas as normas vigentes;

c) celebrar com instituições de pesquisa, universidades, empre-
sas de construção civil, outras instituições de ensino superior 
e organizações sociais, acordos relativos ao desenvolvimento 
urbano e habitação;

d) propor políticas de subsídio ao transporte urbano;

e) conduzir e coordenar ações, programas e projetos com vistas:

1. à integração inter-regional, definindo mecanismos de 
acompanhamento e avaliação das ações; 

2. ao fortalecimento da rede de cidades;

f) propor políticas de ordenamento e ocupação de áreas urba-
nas e a legislação disciplinadora da matéria;

g) propor programas e ações de impacto regional;

h) prestar assistência técnica aos municípios nas matérias 
relacionadas às políticas urbanas estimulando a criação de 
consórcios públicos;

i) elaborar planos de desenvolvimento regional em conjunto 
com a Secretaria do Planejamento e Orçamento;

j) apoiar os municípios na elaboração de estudos, planos e 
projetos;

k) propor, coordenar e implementar políticas, ações e proje-
tos com vistas ao ordenamento das regiões metropolitanas e 
administrativas do Estado e dos aglomerados urbanos;

l) combater as desigualdades sociais, por meio da transfor-
mação das cidades do Estado em espaços mais humanizados, 
ampliando o acesso da população à moradia;

m) implantar e monitorar os indicadores de desenvolvimento 
urbano;

n) implementar políticas de habitação e de pesquisas tecno-
lógicas concernentes à habitação popular;

o) implantar e monitorar os indicadores do déficit habitacio-
nal do Estado em conformidade com os acordos e agendas 
nacionais e internacionais;

p) articular com órgãos e entidades, públicos e privados, 
nacionais e internacionais, para fomentar as iniciativas que 
tenham por finalidade o aprimoramento tecnológico da habi-
tação popular e a redução de seus custos;

q) desenvolver e executar programas projetos e empreendi-
mentos habitacionais, inclusive no meio rural;

r) firmar instrumentos jurídicos com os municípios, Orga-
nizações da Sociedade Civil - OSC, instituições e empresas 
privadas, a fim de atender, por meio de programas de cartas 
de crédito, as necessidades de habitação de grupos sociais 
específicos, que tenham no associativismo modalidade de 
aquisição da casa própria;

s) celebrar instrumentos jurídicos com instituições de pes-
quisa, universidades, empresas de construção civil, outras 
instituições de ensino superior e organizações sociais, rela-
tivos à habitação;

t) captar recursos, celebrar instrumentos jurídicos e promo-
ver a articulação entre os órgãos e entidades estaduais, fede-
rais, municipais, internacionais e privados para implementa-
ção das políticas de competência; 

u) solicitar desapropriações na área habitacional, em razão 
de utilidade pública, ou de interesse social;

v) promover o mapeamento das cidades, identificando as 
necessidades da regularização fundiária urbana, em parceria 
com os municípios;

w) promover a atividade de regularização fundiária sustentá-
vel em áreas urbanas e de empreendimentos construídos pelo 
Estado do Tocantins.

x) criar e implantar programas de:
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1. moradia, com a finalidade de integrá-los às diretrizes 
de desenvolvimento econômico do Estado; e

2. reforma, ampliação e construção de unidades habita-
cionais, por meio de financiamentos, alienações, autoges-
tão e outros mecanismos que envolvam a comunidade.

................................................................................................

................................................................................................ 

XV – da Secretaria da Cidadania e Justiça:

a) proceder ao planejamento, à coordenação e à administra-
ção da política penitenciária estadual e da política do sistema 
socioeducativo;

b) executar ações inseridas nas políticas públicas para as 
áreas de justiça, direitos humanos e promoção da cidadania, 
especialmente as voltadas à promoção as pessoas com defici-
ência, dos idosos, bem como a grupos de pessoas vulneráveis; 

c) formular e acompanhar a execução da política voltada 
para a promoção e prevenção ao uso de drogas, bem como 
para atendimento a usuários e familiares; 

d) combater a todas as formas de violência, preconceito, dis-
criminação e intolerância;

e) promover ações de enfrentamento ao tráfico de pessoas, ao 
trabalho escravo e à prática de tortura, bem como de proteção 
aos defensores de direitos humanos, a vítimas e testemunhas;

f) planejar e executar as políticas e diretrizes destinadas a pro-
mover a educação, informação e capacitação para a ação efeti-
va quanto à redução do uso indevido de drogas lícitas e ilícitas;

g) planejar, coordenar e administrar a política de defesa do 
consumidor e educação sobre o consumo.

h) coordenar as ações de fortalecimento das instâncias de parti-
cipação e deliberação das políticas na área de sua competência;

i) elaborar, normatizar, orientar, acompanhar, avaliar e su-
pervisionar os planos, programas e projetos relativos à sua 
área de atuação; 

j) promover, em articulação com as diversas esferas de go-
verno, setor privado e organizações não-governamentais, 
ações, programas e medidas voltadas a proteção e promoção 
dos direitos do idoso, e das pessoas com deficiência; 

k) exercer outras atividades correlatas.
................................................................................................

XIX – Secretaria da Mulher:

a) formular, coordenar e articular políticas voltadas a garantia 
de direitos, à proteção, ao acolhimento, à eliminação de todas 
as formas de discriminação e violência contra as mulheres;

b) desenvolver, implementar, monitorar políticas e pro-
gramas temáticos nas áreas de educação, trabalho, cultura, 
saúde, autonomia econômica e participação política, que 
considerem as mulheres em sua diversidade, com vistas à 
promoção da igualdade;

c) acompanhar a implementação de legislação de ação afir-
mativa e o cumprimento de acordos, tratados, convenções e 
planos de ações sobre a promoção da igualdade entre mulhe-
res e homens e do combate à discriminação;

d) estabelecer canais de comunicação com os cidadãos para 
receber consultas, denúncias e prestar informações;

e) articular a formalização de instrumentos jurídicos com 
instituições públicas e privadas e organizações não governa-
mentais, nacionais e que fomentem o fortalecimento a efeti-
vidade de políticas públicas para a mulher;

XX – Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais:

a) propor diretrizes para a política estadual de proteção aos 
povos originários e tradicionais no Estado do Tocantins;

 b) propor projetos que visem à implementação da política 
estadual de proteção aos povos originários e tradicionais, de 
ações nas áreas de saúde, educação, cultura, saneamento, ha-
bitação e agricultura, entre outras;

c) articular ações mediadoras, visando à solução dos confli-
tos sociais que envolvam os povos originários e tradicionais;

d) promover e apoiar eventos relacionados com os seus objetivos, 
incluída a interação cultural, social, econômica e política dos po-
vos originários e tradicionais no contexto social do Estado;

e) manter intercâmbio e cooperação com entidades e institui-
ções públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, visan-
do ao reconhecimento, à defesa, à promoção e à divulgação 
das culturas e direitos dos povos originários e tradicionais;

f) fomentar, promover e apoiar ações, atividades, eventos e 
parcerias, com vistas ao fortalecimento da cultura dos povos 
originários e tradicionais;

g) acompanhar a execução dos convênios voltados ao de-
senvolvimento de ações de proteção aos povos originários e 
tradicionais;

h) acompanhar a execução da implementação dos projetos 
que integram a política estadual de proteção aos povos origi-
nários e tradicionais;

i) exercer outras atividades correlatas.

XXI – da Secretaria da Pesca e Aquicultura:

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar 
e avaliar as ações setoriais relativas:

1. ao fomento das atividades e das pesquisas da pesca 
e aquicultura, abrangendo a experimentação, produção, 
armazenagem e comercialização de produtos;

2. ao cooperativismo e ao associativismo rural;

b) captar e difundir tecnologias nas áreas da piscicultura, 
pesca e aquicultura;

c) normatizar e controlar a qualidade dos produtos da pesca 
e aquicultura;

d) acompanhar os processos de classificação e inspeção de 
produtos e derivados da pesca e aquicultura;

e) promover e coordenar as políticas de municipalização do 
planejamento da pesca e da aquicultura;

f) formular, coordenar e implementar políticas públicas voltadas 
para o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura;

g) coordenar e executar, diretamente, supletivamente ou em 
cooperação com outras instituições públicas ou privadas, as 
políticas de desenvolvimento sustentável para a produção de 
bens e serviços relativos às áreas de atuação do órgão;

h) realizar análise de conjunturas econômicas do setor de 
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pesca e da aquicultura, organizando e mantendo atualizado 
um banco de dados;

i) incentivar a modernização do setor de pesca e da aquicul-
tura, observando- se as diretrizes de preservação ambiental;

j) manter intercâmbio com entidades nacionais e internacio-
nais, a fim de obter cooperação técnica e financeira, objeti-
vando o desenvolvimento sustentável da atividade de pesca 
e da aquicultura;

k) promover e incentivar, com vistas ao desenvolvimento da 
piscicultura e aquicultura, estudos socioeconômicos e am-
bientais, pesquisas e experimentações;

l) promover a socialização de conhecimentos técnicos no 
meio rural e da piscicultura;

Parágrafo único. ...........................................................

I – Companhia Imobiliária de Participações, Investimen-
to e Parcerias – Tocantins Parcerias, art. 3º da Lei 2.616, 
de 8 de agosto de 2012;

....................................................................................
Art. 18. ............................................................................

§1o Os cargos de provimento em comissão de Assessor 
Especial de Gabinete do Governador, níveis de I a V, bem 
como os denominados de Assessor Especial Técnico I, 
II, III, IV, V, VI e VII e de Assessor Comissionado – CA, 
níveis de I a V, diretamente integrados à Secretaria da 
Administração, constantes do Anexo II a esta Lei, podem 
ser redistribuídos às entidades ou a outros órgãos, conso-
ante a necessidade de mão de obra específica das unida-
des operacionais da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo.

.........................................................................................

Art. 19. ............................................................................

Parágrafo único. ..............................................................

.........................................................................................

II – à Tocantins Parcerias, cujo regime de pessoal é o pre-
visto na legislação trabalhista e nas normas acidentárias, 
nos termos do art. 11 da Lei no 2.616, de 8 de agosto de 
2012;

.........................................................................................

...............................................................................”(NR)

Art. 5º Os Anexos I, II e III da Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos 
I, II e III a esta Medida Provisória.

Parágrafo Único. São acrescentadas as Funções Comissio-
nadas Especiais da Agência de Transporte, Obras e Infraestrutu-
ra à Tabela IV do Anexo IV da Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, nos termo do Anexo IV a esta Medida Provisória.

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 2.732, de 4 de junho de 2013, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“............................................................................................
XI – realizar os procedimentos licitatórios necessários à con-
tratação de empresas para execução de obras ou de serviços 
de engenharia de interesse dos órgãos que compõem a estru-

tura do Poder Executivo Estadual;

XII – efetivar os procedimentos licitatórios que visem pro-
mover permissão, autorização, concessão ou alienação pú-
blica, conforme o caso;

XIII – executar certames licitatórios visando à aquisição de 
bens, obras e serviços, inclusive de engenharia, para o de-
sempenho de suas atividades;

XIV – efetuar, quando demandada pelos demais órgãos esta-
duais, a realização de projetos e orçamentos de obras públi-
cas ou de serviços de engenharia;

XV – realizar a fiscalização da execução contratual relativos 
a fornecimento de bens, obras e serviços, inclusive de enge-
nharia, quando solicitada.

XVI - administrar, executar, manter e fiscalizar obras públi-
cas de infraestrutura;

XVII - promover a execução de obras e serviços de engenha-
ria decorrentes de acordos e convênios;” (NR)

Art. 7º Fica autorizado:

I - criar, remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações 
consignadas na Lei Orçamentária - LOA, mantendo-se:

a) o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos 
de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 
identificadores de uso;

b) a classificação funcional-programática, expressa por ca-
tegoria de programação, em seu menor nível, inclusive os 
programas, títulos, descritores, as metas e os objetivos;

II - abrir crédito adicional especial, por meio de Decreto, 
destinado à implantação e manutenção das Secretarias da 
Mulher, dos Povos Originários e Tradicionais e da Pesca e 
Aquicultura.

III - implementar objetivos, indicadores, metas e ações.

Art. 8º São exonerados os atuais ocupantes dos cargos em 
comissão de direção, chefia e assessoramento da estrutura da ora 
renomeada Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação.

Art. 9º São mantidos os atuais ocupantes dos cargos de 
provimento em comissão de direção, chefia e assessoramento 
que, pertencentes à então Secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Aquicultura e da Agência Tocantinense de Transportes e Obras 
– Ageto, passam, na conformidade do disposto no Anexo II des-
ta Medida Provisória, a integrar a estrutura operacional da Se-
cretaria da Agricultura e Pecuária e da Agência de Transportes, 
Obras e Infraestrutura – Ageto, desde que preservados a mesma 
denominação, o quantitativo e o símbolo outrora descritos, res-
pectivamente, na tabelas do item 9 do inciso I e item 13 do inciso 
II do Anexo II da Lei 3.421, de 8 de março de 2019.

Art. 10 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2023.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janei-
ro de 2023; 202º da Independência, 135º da República e 35º do 
Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado



ANO XXXII PALMAS, QUINTA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2023. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3503  10 

ANEXO I À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2023
     “ANEXO I À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

I – Governadoria: 

a) Secretaria Executiva da Governadoria; 

b) Casa Civil; 

c) Casa Militar; 

d) Controladoria-Geral do Estado; 

e) Secretaria da Comunicação; 

f) Secretaria de Parcerias e Investimentos;

II – Procuradoria-Geral do Estado; 

III – Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO; 

IV – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO; 

V – Secretaria da Fazenda; 

VI – Secretaria da Administração; 

VII – Secretaria da Saúde; 

VIII – Secretaria da Educação;

IX – Secretaria da Segurança Pública; 

X – Secretaria da Agricultura e Pecuária; 

XI – Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços; 

XII – Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

XIII – Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano;

XIV – Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 

XV – Secretaria da Cidadania e Justiça;

XVI – Secretaria do Planejamento e Orçamento;

XVII – Secretaria dos Esportes e Juventude;

XVIII – Secretaria da Cultura e Turismo;

XIX – Secretaria da Mulher;

XX – Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais;

XXI – Secretaria da Pesca e Aquicultura.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

I – Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins 
– Adapec-Tocantins; 

II – Agência de Fomento do Estado do Tocantins S.A. - Fo-
menTO; 

III – Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins – AEM;

IV – Agência de Mineração do Estado do Tocantins - Ameto;

V – Agência de Tecnologia da Informação – ATI-TO;

VI – Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fisca-
lização de Serviços Públicos - ATR; 

VII – Agência Tocantinense de Saneamento – ATS;

VIII – Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura – 
AGETO;

IX – Companhia de Gás do Tocantins – Tocantinsgás;

X – Companhia Imobiliária de Participações, Investimento e 
Parcerias – Tocantins Parcerias; 

XI – Departamento Estadual de Trânsito - Detran/TO; 

XII – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocan-
tins - FAPT; 

XIII – Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do To-
cantins - Ruraltins;

XIV – Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do To-
cantins – Igeprev-Tocantins; 

XV – Instituto de Terras do Estado do Tocantins - Itertins; 

XVI – Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins; 

XVII – Junta Comercial do Estado do Tocantins - Jucetins;

XVIII – Universidade Estadual do Tocantins – Unitins.” (NR)

ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2023
“ANEXO II À LEI Nº 3.421, de 8 de março de 2019.
QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1 - GOVERNADORIA

1.1 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário da Governadoria Secretário da Governadoria DAS-1 1 
Secretaria Executiva da Governadoria Secretário Executivo da Governadoria DAS-2 1 
Chefia de Gabinete da Governadoria Chefe de Gabinete DAS-2 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 
Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1 
Assessoria de Comunicação Assessor de Comunicação DAI-2 1 
Chefia de Cerimonial Chefe de Cerimonial DAS-3 1 
Assessoria de Cerimonial  Assessor de Cerimonial  DAI-1 1 
Diretoria de Eventos Diretor de Eventos DAS-4 1 
Assessoria de Eventos Assessor de Eventos DAI-1 1 
Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 
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Diretoria de Finanças Diretor de Finanças DAS-4 1 
a) Gerencia de Execução Orçamentária Financeira  Gerente de Execução Orçamentária Financeira  DAI-1 1 
b) Gerencia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 
Diretoria de Gestão de Pessoas Diretor de Gestão de Pessoas DAS-4 1 
Assessoria de Gestão de Pessoas Assessor de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
Diretoria de Administração do Palácio Diretor de Administração do Palácio DAS-4 1 
a) Gerencia Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerencia de Compras Gerente de Compras DAI-1 1 
c) Gerencia da Unidade Receptiva do Cantão Gerente da Unidade Receptiva do Cantão DAI-1 1 
Diretoria Operacional do Palácio Diretor Operacional do Palácio DAS-4 1 
Assessoria Operacional do Palácio Assessor Operacional do Palácio DAI-1 1 
Diretoria de Planejamento e Convenio Diretor de Planejamento e Convenio DAS-4 1 

 Assessoria de Planejamento e Convenio Assessor de Planejamento e Convenio DAI-1 1 
Diretoria de Transporte Diretor de Transporte DAS-4 1 
Assessoria de Transporte Assessor de Transporte DAI-2 1 
Diretoria de Serviço Aéreo Diretor de Serviço Aéreo DAS-4 1 
Assessoria de Serviços Aéreo Assessor de Serviços Aéreo DAI-1 1 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador I Assessor Especial do Gabinete do Governador I DAS-2 8 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador II Assessor Especial do Gabinete do Governador II DAS-3 9 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador III Assessor Especial do Gabinete do Governador III DAS-4 24 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador IV Assessor Especial do Gabinete do Governador IV DAS-5 24 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador V Assessor Especial do Gabinete do Governador V DAS-6 24 
Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAI-1 2 
Assessoria Especial Técnica II Assessor Especial Técnico II DAI-2 8 
Assessoria do Gabinete III Assessor do Gabinete III DAI-1 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 16 
Chefia de Gabinete do Governador Chefe de Gabinete do Governador DAS-1 1 
Secretaria Particular do Governador Secretário Particular do Governador DAS-1 1 

Assessoria Especial de Imprensa do Gabinete do Governador Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do Governador DAS-2 1 

Assessoria de Relações Públicas Assessor de Relações Públicas DAS-4 1 
Chefia de Gabinete do Vice-Governador Chefe de Gabinete do Vice-Governador DAS-2 1 
Assessoria Especial do Vice-Governador Assessor Especial do Vice-Governador DAS-2 2 
Secretaria Particular do Vice-Governador Secretário Particular do Vice-Governador DAS-2 1 
Assessoria Especial do Vice-Governador I Assessor Especial do Vice-Governador I DAS-4 4 
Assessoria Especial do Vice-Governador II Assessor Especial do Vice-Governador II DAS-5 4 
Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAI-1 2 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 2 

Secretaria Extraordinária de Ações Governamentais e Parcerias Público-
Privadas 

Secretário Extraordinário de Ações Governamentais e Parcerias Público-
Privadas 

DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Ações Estratégicas Secretário Extraordinário de Ações Estratégicas DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Participações Sociais e Políticas de 
Governo 

Secretário Extraordinário de Participações Sociais e Políticas de Governo DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Políticas de Governo Descentralizadas Secretário Extraordinário de Políticas de Governo Descentralizadas DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Institucionais  Secretário Extraordinário de Assuntos Institucionais  DAS-1 1 

Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Assessor Especial de Assuntos Institucionais DAS-2 1 

 Assessoria de Assuntos Institucionais Assessoria de Assuntos Institucionais DAS-3 1 

Secretaria Extraordinária de Representação em Brasília Secretário Extraordinário de Representação em Brasília DAS-1 1 

Assessoria Especial de Representação em Brasília Assessor Especial de Representação em Brasília DAS-2 2 

Assessoria de Representação em Brasília I Assessor de Representação em Brasília I DAS-3 1 

 
   1.2 - CASA CIVIL 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário-Chefe Secretário-Chefe DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 
Gerência de Protocolo e Arquivo Gerente de Protocolo e Arquivo DAI-1 1 
Assessoria de Governança e Gestão Estratégica I Assessor de Governança e Gestão Estratégica I DAS-3 1 
Assessoria de Governança e Gestão Estratégica II Assessor de Governança e Gestão Estratégica II DAS-4 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Diretoria de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 
Contábil Diretor de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e Contábil DAS-4 1 
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Gerência de Administração e Finanças Gerente de Administração e Finanças DAI-1 1 
Gerência de Tecnologia e Modernização Gerente de Tecnologia e Modernização DAI-1 1 
Superintendência para Assuntos Legislativos Superintendente para Assuntos Legislativos DAS-3 1 
a) Assessoria de Acompanhamento Legislativo Assessor de Acompanhamento Legislativo DAI-1 1 
b) Assessoria de Redação e Gestão Documental  Assessoria de Redação e Gestão Documental  DAI-1 1 
c) Assessoria Técnica Especializada II Assessor Técnico Especializado II DAI-1 2 
Diretoria dos Atos Oficiais Diretor dos Atos Oficiais DAS-4 1 
Assessoria de Produção de Atos  Assessor de Produção de Atos DAI-1 4 
Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos Diretor de Assuntos Jurídicos e Legislativos DAS-4 1 
a) Assessoria Jurídica Legislativa I Assessor Jurídico Legislativo I DAS-5 1 
b) Assessoria Jurídica Administrativa I Assessor Jurídico Administrativo I DAS-5 1 
c) Assessora Jurídica Assessor Jurídico  DAI-1 4 
Diretoria do Diário Oficial do Estado Diretor do Diário Oficial do Estado DAS-4 1 
Assessoria de Publicação e Diagramação Assessoria de Publicação e Diagramação DAS-5 1 
a) Assessoria de Publicação Assessor de Publicação DAI-1 2 
b) Assessoria de Diagramação Assessor de Diagramação DAI-1 1 

 
...................................................................................................................................................................................................................... 
5 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 
 

RELAÇÃO DE CARGOS SÍMB QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Técnica em Carreiras Públicas Assessor Técnico em Carreiras Públicas DAS-4 1 
Assessoria de Relações Institucionais Assessor de Relações Institucionais DAS-4 1 
Assessoria de Normatização Assessor de Normatização DAS-4 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 

Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
Gerência de Planejamento e Convênios Gerente de Planejamento e Convênios DAI-1 1 

Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Contratos Gerente de Gestão de Contratos DAI-1 1 

Diretoria de Logística e Compras Corporativas Diretor de Logística e Compras Corporativas DAS-4 1 

Gerência de Logística e Estudos Técnicos Gerente de Logística e Estudos Técnicos DAI-1 1 
Gerência de Compras Corporativas Gerente de Compras Corporativas DAI-1 1 

Diretoria de Gestão de Transporte do Poder Executivo Diretor de Gestão de Transporte do Poder Executivo DAS-4 1 

Gerência de Gestão de Abastecimento Gerente de Gestão de Abastecimento DAI-1 1 
Gerência de Gestão de Manutenção Gerente de Gestão de Manutenção DAI-1 1 
Gerência da Central de Veículos Gerente da Central de Veículos DAI-1 1 
Diretoria de Gestão Patrimonial Diretor de Gestão Patrimonial DAS-4 1 

Gerência de Apoio Técnico e Prestação de Contas Gerente de Apoio Técnico e Prestação de Contas DAI-1 1 

Gerência de Patrimônio Mobiliário e Semoventes Gerente de Patrimônio Mobiliário e Semoventes DAI-1 1 

Gerência de Patrimônio Imobiliário Gerente de Patrimônio Imobiliário DAI-1 1 

Gerência de Gestão Central de Materiais e do Almoxarifado Gerente de Gestão Central de Materiais e do Almoxarifado DAI-1 1 

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas DAS-3 1 

Diretoria de Desenvolvimento Organizacional, Recrutamento e Seleção Diretor de Desenvolvimento Organizacional, Recrutamento e Seleção DAS-4 1 

Diretoria de Gestão de Capacitação Continuada Diretor de Gestão de Capacitação Continuada DAS-4 1 

Diretoria de Gestão da Folha de Pagamento Diretor de Gestão da Folha de Pagamento DAS-4 1 

Gerência de Execução e Auditoria da Folha de Pagamento Gerente de Execução e Auditoria da Folha de Pagamento DAI-1 1 

Gerência de Consignação em Folha de Pagamento Gerente de Consignação em Folha de Pagamento DAI-1 1 

Gerência de Apoio Técnico da Folha de Pagamento Gerente de Apoio Técnico da Folha de Pagamento DAI-1 1 

Gerência de Controle Financeiro da Folha de Pagamento Gerente de Controle Financeiro da Folha de Pagamento DAI-1 1 

Diretoria de Gestão Funcional Diretor de Gestão Funcional DAS-4 1 
Gerência de Provimento e Lotação Gerente de Provimento e Lotação DAI-1 1 
Gerência de Informação Funcional Gerente de Informação Funcional DAI-1 1 

Gerência de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional Gerente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Documentos Funcionais Gerente de Gestão de Documentos Funcionais DAI-1 1 

Gerência de Direitos Funcionais Gerente de Direitos Funcionais DAI-1 1 
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Gerência de Provimento e Lotação Gerente de Provimento e Lotação DAI-1 1 
Gerência de Informação Funcional Gerente de Informação Funcional DAI-1 1 

Gerência de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional Gerente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Documentos Funcionais Gerente de Gestão de Documentos Funcionais DAI-1 1 

Gerência de Direitos Funcionais Gerente de Direitos Funcionais DAI-1 1 

Superintendência de Benefícios e Atendimento ao Cidadão Superintendente de Benefícios e Atendimento ao Cidadão DAS-3 1 

Diretoria da Junta Médica Oficial do Estado Diretor da Junta Médica Oficial do Estado DAS-4 1 
Gerência de Administração da Junta Médica Gerente de Administração da Junta Médica DAI-1 1 
Gerência de Suporte à Perícia Médica Gerente de Suporte à Perícia Médica DAI-1 1 

Diretoria de Gestão do Plano de Assistência em Saúde Diretor de Gestão do Plano de Assistência em Saúde DAS-4 1 

Gerência de Cadastro e Assistência ao Segurado Gerente de Cadastro e Assistência ao Segurado DAI-1 1 

Gerência de Controle e Auditoria Gerente de Controle e Auditoria DAI-1 1 
Gerência de Administração e Finanças Gerente de Administração e Finanças DAI-1 1 

Diretoria da Unidade de Atendimento de Araguaína Diretor da Unidade de Atendimento de Araguaína DAS-4 1 

Diretoria da Unidade de Atendimento de Gurupi Diretor da Unidade de Atendimento de Gurupi DAS-4 1 

Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAS-2 7 
Assessoria Especial Técnica II Assessor Especial Técnico II DAS-3 11 

 Assessoria Especial Técnica III Assessor Especial Técnico III DAS-4 15 
Assessoria Especial Técnica IV Assessor Especial Técnico IV DAS-5 20 
Assessoria Especial Técnica V Assessor Especial Técnico V DAS-6 33 
Assessoria Especial Técnica VI Assessor Especial Técnico VI DAI-1 11 
Assessoria Especial Técnica VII Assessor Especial Técnico VII DAI-2 8 
Assessor Comissionado I Assessor Comissionado I CA-1 188 
Assessor Comissionado II Assessor Comissionado II CA-2 242 
Assessor Comissionado III Assessor Comissionado III CA-3 299 
Assessor Comissionado IV Assessor Comissionado IV CA-4 260 
Assessor Comissionado V Assessor Comissionado V CA-5 238 

 
6 - SECRETARIA DA SAÚDE 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMB QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1 
a) Assessoria de Comunicação Assessor de Comunicação DAI-2 2 
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 
Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III DAI-1 2 
Secretaria do Conselho Estadual de Saúde Secretário do Conselho Estadual de Saúde DAI-1 1 
Secretaria da Comissão Intergestora Bipartite - CIB Secretário da Comissão Intergestora Bipartite - CIB DAI-1 1 

Ouvidoria do SUS Ouvidor do SUS DAI-1 1 

Auditoria do SUS Auditor do SUS DAS-4 1 
Corregedoria da Saúde Corregedor da Saúde DAI-1 1 
Defensoria Dativa Defensor Dativo DAI-1 1 

Supervisão de Cartório Supervisor de Cartório DAI-2 1 

Presidência de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância 

Presidente de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância 

DAI-1 2 

Membro de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância 

Membro de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância 

DAI-2 4 

 Presidência de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Pessoa Jurídica 

Presidente de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Pessoa Jurídica 

DAI-1 1 

Membro de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Pessoa Jurídica 

Membro de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Pessoa Jurídica 

DAI-2 2 

Superintendência de Assuntos Jurídicos Superintendente de Assuntos Jurídicos DAS-3 1 

Diretoria de Análises de Contratos e Convênios Diretor de Análises de Contratos e Convênios DAS-4 1 
Diretoria de Contencioso Diretor de Contencioso DAS-4 1 
a) Gerência do Núcleo de Demandas Judiciais Gerente do Núcleo de Demandas Judiciais DAI-1 1 
b) Gerência de Procedimentos Administrativos e Judiciais Gerente de Procedimentos Administrativos e Judiciais DAI-1 1 

 Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico Superintendente de Gestão e Acompanhamento Estratégico DAS-3 1 

Diretoria de Instrumentos de Planejamento para Gestão do SUS Diretor de Instrumentos de Planejamento para Gestão do SUS DAS-4 1 

Diretoria de Desenvolvimento e Políticas de Saúde Diretor de Desenvolvimento e Políticas de Saúde DAS-4 1 
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Superintendência Executiva do Fundo Estadual de Saúde Superintendente Executivo do Fundo Estadual de Saúde DAS-3 1 

Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira Diretor de Execução Orçamentária e Financeira DAS-4 1 

a) Gerência de Execução Orçamentária Gerente de Execução Orçamentária DAI-1 1 

b) Gerência de Execução Financeira Gerente de Execução Financeira DAI-1 1 

Diretoria de Gestão dos Recursos do SUS Diretor de Gestão dos Recursos do SUS DAS-4 1 

a) Gerência de Contratos, Convênios e Acordos Internacionais Gerente de Contratos, Convênios e Acordos Internacionais DAI-1 1 

b) Gerência de Transferências Fundo a Fundo Gerente de Transferências Fundo a Fundo DAI-1 1 

Diretoria de Contabilidade Diretor de Contabilidade DAS-4 1 

a) Gerência de Prestação de Contas Gerente de Prestação de Contas DAI-1 1 

b) Gerência de Avaliação e Controle Gerente de Avaliação e Controle DAI-1 1 
Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde DAS-3 1 
Diretoria da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes Diretor da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes DAS-4 1 

a) Gerência de Educação Permanente do SUS Gerente de Educação Permanente do SUS DAI-1 1 

b) Gerência de Ciência e Inovação em Saúde Gerente de Ciência e Inovação em Saúde DAI-1 1 

c) Gerência de Gestão da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar 
Gomes 

Gerente de Gestão da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes DAI-1 1 

 
Diretoria de Gestão Profissional Diretor de Gestão Profissional DAS-4 1 

a) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
b) Gerência de Folha de Pagamento e Controle Gerente de Folha de Pagamento e Controle DAI-1 1 
Diretoria de Regulação, Monitoramento e Avaliação do Trabalho na 
Saúde 

Diretor de Regulação, Monitoramento e Avaliação do Trabalho na Saúde DAS-4 1 

a) Gerência de Planejamento e Dimensionamento da Força de Trabalho 
na Saúde 

Gerente de Planejamento e Dimensionamento da Força de Trabalho na 
Saúde 

DAI-1 1 

b) Gerência de Regulação do Trabalho Gerente de Regulação do Trabalho DAI-1 1 

Superintendência de Gestão Administrativa Superintendente de Gestão Administrativa DAS-3 1 
a) Gerência de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS Gerente de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS DAI-1 1 

Diretoria de Serviços Administrativos Gerais Diretor de Serviços Administrativos Gerais DAS-4 1 

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

b) Gerência de Transporte Gerente de Transporte DAI-1 1 
c) Gerência de Patrimônio Gerente de Patrimônio DAI-1 1 
Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde Diretor de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde DAS-4 1 
a) Gerência de Manutenção, Reforma e Construção Gerente de Manutenção, Reforma e Construção DAI-1 1 
b) Gerência de Estudos e Projetos Gerente de Estudos e Projetos DAI-1 1 
Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística Superintendente de Aquisição e Estratégias de Logística DAS-3 1 
Diretoria de Suprimentos Hospitalares Diretor de Suprimentos Hospitalares DAS-4 1 
Diretoria do Centro de Distribuição - CD Diretor do Centro de Distribuição - CD DAS-4 1 
a) Gerência de Controle de Estoques Gerente de Controle de Estoques DAI-1 1 
Diretoria de Compras Diretor de Compras DAS-4 1 
a) Gerência de Cotação Gerente de Cotação DAI-1 1 
Diretoria de Monitoramento de Contratos Diretor de Monitoramento de Contratos DAS-4 1 
Superintendência da Central de Licitação Superintendente da Central de Licitação DAS-3 1 
a) Gerência de Pregões Gerente de Pregões DAI-1 4 
Superintendência de Vigilância em Saúde Superintendente de Vigilância em Saúde DAS-3 1 
Diretoria de Gestão e Informação de Vigilância em Saúde Diretor de Gestão e Informação de Vigilância em Saúde DAS-4 1 

 a) Gerência de Informação de Vigilância em Saúde Gerente de Informação de Vigilância em Saúde DAI-1 1 
b) Gerência de Sala de Situação de Saúde Gerente de Sala de Situação de Saúde DAI-1 1 
c) Gerência de Planejamento e Gestão de Vigilância em Saúde Gerente de Planejamento e Gestão de Vigilância em Saúde DAI-1 1 
d) Gerência do Serviço de Verificação de Óbitos - SVO Gerente do Serviço de Verificação de Óbitos - SVO DAI-1 1 
Diretoria de Vigilância Sanitária Diretor de Vigilância Sanitária DAS-4 1 
a) Gerência de Inspeção e Monitoramento de Serviços de Saúde Gerente de Inspeção e Monitoramento de Serviços de Saúde DAI-1 1 
b) Gerência de Inspeção e Monitoramento de Produtos Relacionados à 
Saúde 

Gerente de Inspeção e Monitoramento de Produtos Relacionados à Saúde DAI-1 1 

c) Gerência de Licenciamento, Regulação Sanitária e Descentralização Gerente de Licenciamento, Regulação Sanitária e Descentralização DAI-1 1 
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Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Não-
Transmissíveis 

Diretor de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Não-Transmissíveis DAS-4 1 

a) Gerência de Doenças Transmissíveis Gerente de Doenças Transmissíveis DAI-1 1 
b) Gerência de Imunização Gerente de Imunização DAI-1 1 
c) Gerência de Promoção à Saúde e Agravos Não-Transmissíveis Gerente de Promoção à Saúde e Agravos Não-Transmissíveis DAI-1 1 
Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses Diretor de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses DAS-4 1 
a) Gerência de Laboratório de Entomologia Gerente de Laboratório de Entomologia DAI-1 1 
b) Gerência de Vigilância e Controle de Doenças Tropicais 
Negligenciadas 

Gerente de Vigilância e Controle de Doenças Tropicais Negligenciadas DAI-1 1 

c) Gerência de Vigilância das Arboviroses Gerente de Vigilância das Arboviroses DAI-1 1 
Diretoria de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador Diretor de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador DAS-4 1 
a) Gerência de Vigilância em Saúde Ambiental Gerente de Vigilância em Saúde Ambiental DAI-1 1 
b) Gerência de Saúde do Trabalhador Gerente de Saúde do Trabalhador DAI-1 1 
Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN-TO Diretor do Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN-TO DAS-4 1 
a) Gerência Administrativa do LACEN-TO Gerente Administrativo do LACEN-TO DAI-1 1 
b) Gerência Técnica do LACEN-TO Gerente Técnico do LACEN-TO DAI-1 1 
c) Gerência do Laboratório de Saúde Pública de Araguaína Gerente do Laboratório de Saúde Pública de Araguaína DAI-1 1 
Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde Superintendente de Políticas de Atenção à Saúde DAS-3 1 
Diretoria de Atenção Primária Diretor de Atenção Primária DAS-4 1 
a) Gerência de Áreas Estratégicas para os Cuidados Primários Gerente de Áreas Estratégicas para os Cuidados Primários DAI-1 1 
b) Gerência de Monitoramento e Avaliação de Atenção Primária Gerente de Monitoramento e Avaliação de Atenção Primária DAI-1 1 
Diretoria de Atenção Especializada Diretor de Atenção Especializada DAS-4 1 
a) Gerência de Média e Alta Complexidade Gerente de Média e Alta Complexidade DAI-1 1 
b) Gerência da Rede de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer Gerente da Rede de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer DAI-1 1 
c) Gerência do Sistema de Urgência e Emergência Gerente do Sistema de Urgência e Emergência DAI-1 1 
d) Gerência da Rede de Atenção Psicossocial Gerente da Rede de Atenção Psicossocial DAI-1 1 
f) Gerência do Núcleo de Gestão Estratégica Assistencial Gerente do Núcleo de Gestão Estratégica Assistencial DAI-1 1 
i) Supervisão do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS - II Supervisor do Centro de Atenção Psicossocial  - CAPS - II DAI-3 1 
j) Supervisão do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Infantil Supervisor do Centro de Atenção Psicossocial  - CAPS Infantil DAI-3 1 
Diretoria de Controle e Avaliação Diretor de Controle e Avaliação DAS-4 1 
a) Gerência de Controle Gerente de Controle DAI-1 1 
b) Gerência de Avaliação e Sistemas Gerente de Avaliação e Sistemas DAI-1 1 
Diretoria de Regulação Diretor de Regulação DAS-4 1 
a) Gerência de Regulação de Leitos Gerente de Regulação de Leitos DAI-1 1 
b) Gerência de Regulação de Consultas e Exames Gerente de Regulação de Consultas e Exames DAI-1 1 
Diretoria de Assistência Farmacêutica Diretor de Assistência Farmacêutica DAS-4 1 
a) Gerência Técnica e Científica Gerente Técnico e Científico DAI-1 1 
Superintendência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 
(RCPCD) 

Superintendente da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPCD) DAS-3 1 

Diretoria de Prevenção e Identificação Precoce de Deficiências Diretor de Prevenção e Identificação Precoce de Deficiências DAS-4 1 
Gerência de Gestão da Rede PCD Gerente de Gestão da Rede PCD DAI-1 1 
Diretoria de Assistência Especializada em Reabilitação     Diretor de Assistência Especializada em Reabilitação     DAS-4 1 
Gerência de Atenção Odontológica a Pessoa com Deficiência Gerente de Atenção Odontológica a Pessoa com Deficiência DAI-1 1 
Gerência de Gestão do CER Estadual de Palmas Gerente de Gestão do CER Estadual de Palmas DAI-1 1 
Gerência Técnica do CER Estadual de Palmas Gerente Técnico do CER Estadual de Palmas DAI-1 1 
Gerência do SER Estadual de Araguaína Gerente do SER Estadual de Araguaína DAI-1 1 
Gerência do SER Estadual de Porto Nacional Gerente do SER Estadual de Porto Nacional DAI-1 1 
Superintendência da Hemorrede do Tocantins Superintendente da Hemorrede do Tocantins DAS-3 1 
Diretoria de Gestão da Hemorrede Diretor de Gestão da Hemorrede DAS-4 1 
a) Gerência de Gestão do Hemocentro de Palmas Gerente de Gestão do Hemocentro de Palmas DAI-1 1 
b) Gerência de Processos de Qualidade da Hemorrede do Tocantins Gerente de Processos de Qualidade da Hemorrede do Tocantins DAI-1 1 
c) Gerência de Gestão do Hemocentro de Araguaína Gerente de Gestão do Hemocentro de Araguaína DAI-1 1 
d) Gerência dos Ambulatórios de Hematologia do Estado Gerente dos Ambulatórios de Hematologia do Estado DAI-1 1 
e) Gerência Técnica do Hemocentro Coordenador de Palmas Gerente Técnico do Hemocentro Coordenador de Palmas DAI-1 1 
f) Gerência do Núcleo de Hemoterapia de Gurupi Gerente do Núcleo de Hemoterapia de Gurupi DAI-1 1 
g) Gerência Técnica do Hemocentro Regional de Araguaína Gerente Técnico do Hemocentro Regional de Araguaína DAI-1 1 
Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias DAS-3 1 
Diretoria de Qualidade Hospitalar Diretor de Qualidade Hospitalar DAS-4 1 
a) Gerência de Monitoramento de Indicadores e Análise de Desempenho Gerente de Monitoramento de Indicadores e Análise de Desempenho DAI-1 1 
b) Gerência de Normas e Rotinas Hospitalares Gerente de Normas e Rotinas Hospitalares DAI-1 1 
Diretoria de Apoio à Gestão Hospitalar Diretor de Apoio à Gestão Hospitalar DAS-4 1 
a) Gerência de Administração Hospitalar Gerente de Administração Hospitalar DAI-1 1 
b) Gerência de Acompanhamento de Contratos de Suprimentos 
Hospitalares 

Gerente de Acompanhamento de Contratos de Suprimentos Hospitalares DAI-1 1 

c) Gerência de Engenharia Clínica Gerente de Engenharia Clínica DAI-1 1 
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Diretoria de Governança e Conformidade Hospitalar Diretor de Governança e Conformidade Hospitalar DAS-4 1 
a) Gerência de Supervisão e Controle de Custos Hospitalares Gerente de Supervisão e Controle de Custos Hospitalares DAI-1 1 
b) Gerência de Conformidade Hospitalar Gerente de Conformidade Hospitalar DAI-1 1 
Diretoria Geral de Unidade Porte 1 Diretor Geral de Unidade Porte 1 DAI-2 6 
Diretoria Geral de Unidade Porte 2 Diretor Geral de Unidade Porte 2 DAS-4 8 
Diretoria Geral de Unidade Porte 3 Diretor Geral de Unidade Porte 3 DAS-3 4 
Diretoria Técnico de Atenção à Saúde - Porte 1 Diretor Técnico de Atenção à Saúde - Porte 1 DAI-1 6 
Diretoria Técnica de Atenção à Saúde - Porte 2 Diretor Técnico de Atenção à Saúde - Porte 2 DAS-4 8 
Diretoria Técnica de Atenção à Saúde - Porte 3 Diretor Técnico de Atenção à Saúde - Porte 3 DAS-3 4 
Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 1 Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 1 DAI-2 6 
Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 2 Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 2 DAI-1 8 
Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 3 Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 3 DAS-4 4 
Diretoria de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração I Diretor de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração I DAI-1 1 
Diretoria de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração II Diretor de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração II DAS-4 3 

...................................................................................................................................................................................................................... 
 
9 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 
Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
c) Gerência de Planejamento e Convênios Gerente de Planejamento e Convênios DAI-1 1 
d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 
Diretoria da Agricultura Familiar Diretor da Agricultura Familiar DAS-4 1 
a) Gerência de Fomento Produtivo à Agricultura Familiar Gerente de Fomento Produtivo à Agricultura Familiar DAI-1 1 
b) Gerência de Políticas para a Assistência Técnica e Extensão Rural Gerente de Políticas para a Assistência Técnica e Extensão Rural DAI-1 1 
Diretoria de Desenvolvimento Agrário e Crédito Fundiário Diretor de Desenvolvimento Agrário e Crédito Fundiário DAS-4 1 
a) Gerência de Desenvolvimento Territorial Gerente de Desenvolvimento Territorial DAI-1 1 
b) Gerência de Crédito Fundiário Gerente de Crédito Fundiário DAI-1 1 

 Diretoria de Agricultura, Agronegócio e Pecuária Diretor de Agricultura, Agronegócio e Pecuária DAS-4 1 
a) Gerência de Pecuária e Avicultura Gerente de Pecuária e Avicultura DAI-1 1 
b) Gerência de Biotecnologia Animal Gerente de Biotecnologia Animal DAI-1 1 
c) Gerência de Agroenergia e Floresta Gerente de Agroenergia e Floresta DAI-1 1 
d) Gerência de Agricultura Gerente de Agricultura DAI-1 1 
e) Gerência de Fomento à Agroindústria Gerente de Fomento à Agroindústria DAI-1 1 
f) Gerência de Agrometeorologia Gerente de Agrometeorologia DAI-1 1 
Diretoria de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e Biodiversidade Diretor de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e Biodiversidade DAS-4 1 

a) Gerência de Sociobiodiversidade Gerente de Sociobiodiversidade DAI-1 1 
b) Gerência de Abastecimento Gerente de Abastecimento DAI-1 1 
c) Gerência de Associativismo e Cooperativismo Gerente de Associativismo e Cooperativismo DAI-1 1 
d) Gerência de Desenvolvimento Tecnológico Gerente de Desenvolvimento Tecnológico DAI-1 1 
e) Gerência de Agricultura de Baixo Carbono Gerente de Agricultura de Baixo Carbono DAI-1 1 
f) Gerência do Centro Agrotecnológico Gerente do Centro Agrotecnológico DAI-1 1 
Diretoria de Projetos e Captação de Recursos Diretor de Projetos e Captação de Recursos DAS-4 1 
a) Gerência de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos Gerente de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos DAI-1 1 
b) Gerência de Captação de Recursos e Projetos Especiais Gerente de Captação de Recursos e Projetos Especiais DAI-1 1 
c) Gerência de Apoio a Eventos do Agronegócio Gerente de Apoio a Eventos do Agronegócio DAI-1 1 
d) Gerência de Inovação e Tecnologia do Agronegócio Gerente de Inovação e Tecnologia do Agronegócio DAI-1 1 

...................................................................................................................................................................................................................... 
 
12 - SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Chefia da Assessoria Especial Chefe da Assessoria Especial DAS-3 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1 
Diretoria de Contratos e Convênios Diretor de Contratos e Convênios DAS-4 1 
Diretoria Jurídica Diretor Jurídico DAS-4 1 
a) Gerencia Jurídica de Assuntos Urbanos, Fundiários e Habitacionais Gerente Jurídico de Assuntos Urbanos, Fundiários e Habitacionais DAI-1 1 
b) Gerencia Jurídica de Gestão Administrativa Gerente Jurídico de Gestão Administrativa DAI-1 1 
Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração de Finanças DAS-4 1 
a) Gerencia Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerencia de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
c) Gerencia de Execução Orçamentária Financeira Gerente de Execução Orçamentária Financeira  DAI-1 1 
d) Gerencia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 
e) Gerencia de Análise de Processos Gerente de Análise de Processos DAI-1 1 
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Superintendência de Habitação Superintendente de Habitação DAS-3 1 
Diretoria de Obras e Produção Habitacional Diretor de Obras e Produção Habitacional DAS-4 1 
a) Gerencia de Execução de Projetos Orçamentários Gerente de Execução de Projetos Orçamentários DAI-1 1 
b) Gerencia de Fiscalização de Obras Gerente de Fiscalização de Obras DAI-1 1 
Diretoria de Programas e Projetos Sociais Habitacional Diretor de Programas e Projetos Sociais Habitacional DAS-4 1 
a) Gerencia de Atendimento, Pesquisa e Cadastro Social Gerente de Atendimento, Pesquisa e Cadastro Social DAI-1 1 
b) Gerencia de Elaboração e Execução Projetos de Trabalho Social Gerente de Elaboração e Execução Projetos de Trabalho Social DAI-1 1 
c) Gerencia de Avaliação e Pós Ocupação Gerente de Avaliação e Pós Ocupação DAI-1 1 
Superintendente de Cidades e Desenvolvimento Urbano Superintendente de Cidades e Desenvolvimento Urbano DAS-3 1 
Diretoria de Planejamento Urbano e Saneamento Básico e Ambiental Diretor de Planejamento Urbano e Saneamento Básico e Ambiental DAS-4 1 
a) Gerencia de Capacitação Intermunicipal e Intersetorial Gerente de Capacitação Intermunicipal e Intersetorial DAI-1 1 
b) Gerencia de Mobilidade, Acessibilidade Urbana, Saneamento Básico e 
Ambiental 

Gerente de Mobilidade, Acessibilidade Urbana, Saneamento Básico e 
Ambiental 

DAI-1 1 

c) Gerencia de Apoio e Articulação e Parcerias de Assuntos Fundiários Gerente de Apoio e Articulação e Parcerias de Assuntos Fundiários DAI-1 1 
Diretoria de Gestão de Captação de Recursos Diretor de Gestão de Captação de Recursos DAS-4 1 
a) Gerencia de Pesquisa, Diagnóstico e Avaliação Gerente de Pesquisa, Diagnóstico e Avaliação DAI-1 1 
b) Gerencia de Elaboração de Projetos de Infraestrutura Urbana e 
Habitacional 

Gerente de Elaboração de Projetos de Infraestrutura Urbana e Habitacional DAI-1 1 

c) Gerencia de Gestão e Integração de Projetos e Captação de Recursos Gerente de Gestão e Integração de Projetos e Captação de Recursos DAI-1 1 

...................................................................................................................................................................................................................... 
 
14 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 
Gerência dos Serviços de Inteligência dos Sistemas Prisional e 
Socieducativo 

Gerente dos Serviços de Inteligência dos Sistemas Prisional e Socieducativo DAI-1 1 

Gerência de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e 
Socieducativo 

Gerente de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e Socieducativo DAI-1 1 

Gerência do Setor de Obras Gerente do Setor de Obras DAI-1 1 
Diretoria de Planejamento e Convênios Diretor de Planejamento e Convênios DAS-4 1 
Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 
Superintendência de Direitos Humanos e Políticas de Drogas Superintendente de Direitos Humanos e Políticas de Drogas DAS-3 1 

Diretoria de Diversidade e Inclusão Social Diretor de Diversidade e Inclusão Social DAS-4 1 
Gerência de Promoção à Diversidade Religiosa e de Gênero Gerente de Promoção à Diversidade Religiosa e de Gênero DAI-1 1 
Gerência de Promoção à Igualdade Racial, à Pessoa Idosa e Pessoa com 
Deficiência 

Gerente de Promoção à Igualdade Racial, à Pessoa Idosa e Pessoa com 
Deficiência 

DAI-1 1 

Diretoria de Prevenção Contra as Drogas Diretor de Prevenção Contra as Drogas DAS-4 1 
Gerência de Ações sobre Drogas Gerente de Ações sobre Drogas DAI-1 1 
Gerência de Tratamento e Reinserção Social ao Dependente Químico Gerente de Tratamento e Reinserção Social ao Dependente Químico DAI-1 1 
Superintendência de Administração do Sistema de Proteção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 

Superintendente de Administração do Sistema de Proteção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

DAS-3 1 

Gerência de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente Gerente de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente DAI-1 1 
Gerência do Sistema Socioeducativo Gerente do Sistema Socioeducativo DAI-1 1 
Gerência da Escola Superior de Formação e Qualificação Profissional Gerente da Escola Superior de Formação e Qualificação Profissional DAI-1 1 
Gerência de Promoção dos Direitos da Primeira Infância Gerente de Promoção dos Direitos da Primeira Infância DAI-1 1 
Superintendência de Administração dos Sistemas Penitenciário e Prisional Superintendente de Administração dos Sistemas Penitenciário e Prisional DAS-3 1 
Gerência de Administração e Operações do Sistema Penitenciário e 
Prisional 

Gerente de Administração e Operações do Sistema Penitenciário e Prisional DAI-1 1 

Gerência de Inclusão, Classificação e Remoção do Sistema penitenciário e 
Prisional 

Gerente de Inclusão, Classificação e Remoção do Sistema penitenciário e 
Prisional 

DAI-1 1 

Gerência da Escola Superior de Gestão do Sistema Penitenciário e 
Prisional 

Gerente da Escola Superior de Gestão do Sistema Penitenciário e Prisional DAI-1 1 

Gerência de Políticas de Alternativas Penais Gerente de Políticas de Alternativas Penais DAI-1 1 
Gerência de Monitoramento Eletrônico de Pessoas Gerente de Monitoramento Eletrônico de Pessoas DAI-1 1 
Gerência de Assistência Educacional e Saúde ao Preso e Egresso Gerente de Assistência Educacional e Saúde ao Preso e Egresso DAI-1 1 
Gerência de Reintegração Social, Trabalho e Renda ao Preso e Egresso Gerente de Reintegração Social, Trabalho e Renda ao Preso e Egresso DAI-1 1 
Gerência de Procedimentos do Grupo de Risco dos Sistemas Penitenciário Gerente de Procedimentos do Grupo de Risco dos Sistemas Penitenciário DAI-1 1 
Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON Superintendente de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON DAS-3 1 
Chefia do Núcleo de Atendimento do PROCON – II Chefe do Núcleo de Atendimento do PROCON – II DAI-2 7 
Gerência de Fiscalização Gerente de Fiscalização DAI-1 1 
Gerência de Atendimento e Educação ao Consumidor Gerente de Atendimento e Educação ao Consumidor DAI-1 1 
Gerência Jurídico e do Contencioso Gerente Jurídico e do Contencioso DAI-1 1 
Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON - Araguaína Diretor do Núcleo de Atendimento do PROCON - Araguaína DAS-4 1 
Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON - Gurupi Diretor do Núcleo de Atendimento do PROCON - Gurupi DAS-4 1 
Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON - Palmas Diretor do Núcleo de Atendimento do PROCON - Palmas DAS-4 2 

...................................................................................................................................................................................................................... 
19 – SECRETARIA DA MULHER 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 
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Ouvidoria Ouvidor DAI-1 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Gerência de Eventos Comunicação e Relações Públicas Gerente de Eventos Comunicação e Relações Públicas DAI-1 1 
Gerência de Planejamento e Captação de Recursos Gerente de Planejamento e Captação de Recursos DAI-1 1 
Gerência Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária 
e Contábil 

Gerente Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 
Contábil 

DAI-1 1 

Diretoria de Políticas para Mulher e Relações Sociais Diretor de Políticas para Mulher e Relações Sociais DAS-4 1 
a) Gerência de Políticas Temáticas Gerente de Políticas Temáticas DAI-1 1 
b) Gerência de Ações Interinstitucional e de Articulação Gerente de Ações Interinstitucional e de Articulação DAI-1 1 
Diretoria de Enfrentamento a violência contra a Mulher Diretor de Enfrentamento a violência contra a Mulher DAS-4 1 
a) Gerência de Articulação e Interiorização das Ações de Proteção a 
Mulher 

Gerente de Articulação e Interiorização das Ações de Proteção a Mulher DAI-1 1 

b) Gerência de Ações de Prevenção a Violência Gerente de Ações de Prevenção a Violência DAI-1 1 
 
   20 - SECRETARIA DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 
Chefia de Assessoria de Comunicação Chefe de Assessoria de Comunicação DAI-1 1 
Gerência Geral de Administração e Execução Financeira, 
Orçamentária e Contábil 

Gerente Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 
Contábil 

DAI-1 1 

Gerência de Planejamento e Captação de Recursos Gerente de Planejamento e Captação de Recursos DAI-1 1 
Diretoria de Proteção aos Indígenas Diretor de Proteção aos Indígenas DAS-4 1 
Diretoria de Proteção aos Quilombolas Diretor de Proteção aos Quilombolas DAS-4 1 
Diretoria de Fomento e Proteção da Cultura dos Povos Originários e 
Tradicionais 

Diretor de Fomento e Proteção da Cultura dos Povos Originários e 
Tradicionais 

DAS-4 1 

 21 - SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Gerência de Eventos Comunicação e Relações Públicas Gerente de Eventos Comunicação e Relações Públicas DAI-1 1 
Gerência de Planejamento e Captação de Recursos Gerente de Planejamento e Captação de Recursos DAI-1 1 
Gerência Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 
Contábil 

Gerente Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 
Contábil 

DAI-1 1 

Diretoria de Desenvolvimento da Pesca Diretor de Desenvolvimento da Pesca DAS-4 1 
a) Gerência de Programas e Projetos da Pesca Gerente de Programas e Projetos da Pesca DAI-1 1 
b) Gerência de Apoio as Atividades Pesqueiras Gerente de Apoio as Atividades Pesqueiras DAI-1 1 
Diretoria do Desenvolvimento da Aquicultura Diretor do Desenvolvimento da Aquicultura DAS-4 1 
a) Gerência de Programas e Projetos da Aquicultura Gerente de Programas e Projetos da Aquicultura DAI-1 1 
b) Gerência de Apoio às Atividades Aquicolas Gerente de Apoio às Atividades Aquicolas DAI-1 1 
 

......................................................................................................................................................................................................................................... 
 
    II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

  
   1 – AGÊNCIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS – AMETO 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SIMBOLO QTD 

Gabinete do Presidente Presidente DAS-2 1 
Gabinete do Vice-Presidente Executivo Vice-Presidente Executivo DAS-3 1 
Secretaria-Geral  Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Especial Técnica Assessor Especial Técnico DAS-4 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 

Gerência Geral de Administração, Execução Financeira, 
Orçamentária e Contábil 

Gerente Geral de Administração e de Execução Financeira, Orçamentária 
e Contábil  

DAI-1 1 

Diretoria de Fiscalização e Informação Diretor de Fiscalização e Informação DAS-4 1 

a) Gerência de Fiscalização Gerente de Fiscalização DAI-1 1 

b) Gerência de Apoio Técnico Gerente de Apoio Técnico DAI-1 1 

Diretoria de Geologia e Mineração Diretor de Geologia e Mineração DAS-4 1 

a) Gerência de Mineração Gerente de Mineração DAI-1 1 

b) Gerência de Geologia Gerente de Geologia DAI-1 1 

 
......................................................................................................................................................................................................................................... 
.........................................................................................................................................................................................................................................  



ANO XXXII PALMAS, QUINTA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2023. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3503  19 

13 - AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE CARGO SÍMBOLO QTD 

Gabinete do Presidente Presidente DAS-2 1 

Gabinete do Vice-Presidente Executivo Vice-Presidente Executivo DAS-3 1 

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II DAS-4 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1 

Assessoria Técnica de Controle Assessor Técnico de Controle DAS-4 1 

Supervisão da Comissão Administrativa de Defesa de Atuação-
COADA 

Supervisor da Comissão Administrativa de Defesa de Atuação-COADA DAS-5 1 

Supervisão da Junta Administrativa de Recursos de Faixa de Domínio-
JUFA 

Supervisor da Junta Administrativa de Recursos de Faixa de Domínio-
JUFA 

DAS-5 1 

Supervisão da Junta Administrativa de Recursos de Infração-JARI Supervisor da Junta Administrativa de Recursos de Infração-JARI DAS-5 1 

Diretoria de Projetos  Diretor de Projetos  DAS-4 1 

Gerência de Estudos Geotécnicos  Gerente de Estudos Geotécnicos  DAI-1 1 

Gerência de Orçamento e Fiscalização de Projetos  Gerente de Orçamento e Fiscalização de Projetos  DAI-1 1 

Gerência de Licenciamento, Projetos e Supervisão Ambiental  Gerente de Licenciamento, Projetos e Supervisão Ambiental  DAI-1 1 

Superintendência de Assuntos Jurídicos Superintendente de Assuntos Jurídicos DAS-3 1 

Diretoria Jurídico de Assuntos Contenciosos e Estratégicos  Diretor Jurídico de Assuntos Contenciosos e Estratégicos  DAS-4 1 

Gerência de Consultoria e Assessoria Jurídica Licitatória  Gerente de Consultoria e Assessoria Jurídica Licitatória  DAI-1 1 

Diretoria Jurídico de Assuntos Processuais    Diretor Jurídico de Assuntos Processuais    DAS-4 1 

Gerência de Gestão Processual Gerente de Gestão Processual DAI-1 1 

Superintendência de Licitação de Obras e Serviços Públicos Superintendente de Licitação de Obras e Serviços Públicos DAS-3 1 

 
Diretoria de Procedimentos Externos e Internos de Licitação Diretor de Procedimentos Externos e Internos de Licitação DAS-4 1 

Gerência de Licitação de Serviços e Obras Viárias Gerente de Licitação de Serviços e Obras Viárias DAI-1 1 

Gerência de Licitação de Obras Civis Gerente de Licitação de Obras Civis DAI-1 1 

Gerência de Licitação de Bens e de Serviços Administrativos Gerente de Licitação de Bens e de Serviços Administrativos DAI-1 1 

Gerência de Contencioso e de Gestão de Registro de Preços Gerente de Contencioso e de Gestão de Registro de Preços DAI-1 1 

Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 

Diretoria de Planejamento e Captação de Recursos Diretor de Planejamento e Captação de Recursos DAS-4 1 

Gerência de Planejamento Gerente de Planejamento DAI-1 1 

Gerência de Captação de Recursos Gerente de Captação de Recursos DAI-1 1 

Diretoria de Administração Diretor de Administração DAS-4 1 

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

Gerência de Acompanhamento de Processos Gerente de Acompanhamento de Processos DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

Gerência de Segurança do Trabalho Gerente de Segurança do Trabalho DAI-1 1 

Gerência de Compras e Contratos Gerente de Compras e Contratos DAI-1 1 

Gerência de Patrimônio e Almoxarifado Gerente de Patrimônio e Almoxarifado DAI-1 1 

Gerência de Transporte Gerente de Transporte DAI-1 1 

Diretoria de Finanças Diretor de Finanças DAS-4 1 

Gerência de Execução Orçamentária e Financeira Gerente de Execução Orçamentária e Financeira DAI-1 1 

Gerência de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 

Gerência de Arrecadação Gerente de Arrecadação DAI-1 1 

Superintendência de Obras Públicas Superintendente de Obras Públicas DAS-3 1 
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Diretoria de Fiscalização e Medição de Obras Públicas Diretor de Fiscalização e Medição de Obras Públicas DAS-4 1 

Gerência de Fiscalização de Obras Públicas Gerente de Fiscalização de Obras Públicas DAI-1 1 

Gerência de Medição de Obras Públicas Gerente de Medição de Obras Públicas DAI-1 1 

Gerência de Energia  Gerente de Energia  DAI-1 1 

Diretoria de Execução e Operações Diretor de Execução e Operações DAS-4 1 

Gerência de Manutenção de Prédios Públicos Gerente de Manutenção de Prédios Públicos DAI-1 1 

Gerência de Execução de Obras Públicas Gerente de Execução de Obras Públicas DAI-1 1 

Superintendência de Gestão Operacional Superintendente de Gestão Operacional DAS-3 1 

Diretoria de Gestão de Projetos e Irrigação e Drenagem Diretor de Gestão de Projetos e Irrigação e Drenagem DAS-4 1 

Gerência de Projetos, Socioambiental e de Infraestrutura Hídrica Gerente de Projetos, Socioambiental e de Infraestrutura Hídrica DAI-1 1 

Gerência de Desenvolvimento do Sistemas Irrigação, Medição, 
Manutenção Preventiva, Fiscalização de Irrigação e Drenagem 

Gerente de Desenvolvimento do Sistemas Irrigação, Medição, Manutenção 
Preventiva, Fiscalização de Irrigação e Drenagem 

DAI-1 1 

Gerência de Infraestrutura de Uso Comum e dos Distritos de Irrigação Gerente de Infraestrutura de Uso Comum e dos Distritos de Irrigação DAI-1 1 

Diretoria de Infraestrutura Viária Diretor de Infraestrutura Viária DAS-4 1 

Gerência de Gestão de Resultados de Obras e Serviços Viários Gerente de Gestão de Resultados de Obras e Serviços Viários DAI-1 1 

Gerência de Gestão Tecnológica Gerente de Gestão Tecnológica DAI-1 1 

Gerência de Fiscalização de Obras e Serviços Viários  Gerente de Fiscalização de Obras e Serviços Viários  DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Obras e Serviços Viários Gerente de Gestão de Obras e Serviços Viários DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Operações Viários Gerente de Gestão de Operações Viários DAI-1 1 

 
Superintendência de Engenharia de Tráfego, Segurança Viária e Faixa 
de Domínio 

Superintendente de Engenharia de Tráfego, Segurança Viária e Faixa de 
Domínio 

DAS-3 1 

Diretoria de Engenharia de Trafego e Segurança Viária  Diretor de Engenharia de Trafego e Segurança Viária  DAS-4 1 

Gerência de Projetos de Trafego e Segurança Viária  Gerente de Projetos de Trafego e Segurança Viária  DAI-1 1 

Gerência de Educação para o Trânsito, Fiscalização, Transportes e 
Planejamento 

Gerente de Educação para o Trânsito, Fiscalização, Transportes e 
Planejamento 

DAI-1 1 

Gerência de Sinalização e Segurança Viária  Gerente de Sinalização e Segurança Viária  DAI-1 1 

Diretoria de Faixa de Domínio  Diretor de Faixa de Domínio  DAS-4 1 

Gerência de Análise Técnica  Gerente de Análise Técnica  DAI-1 1 

Gerência de Desapropriação  Gerente de Desapropriação  DAI-1 1 

Gerência de Fiscalização de Faixa de Domínio   Gerente de Fiscalização de Faixa de Domínio   DAI-1 1 

Superintendência de Operação e Conservação Superintendente de Operação e Conservação DAS-3 1 

Diretoria de Gestão e Planejamento Viário  Diretor de Gestão e Planejamento Viário  DAS-4 1 

Gerência de Apoio Operacional Viário Gerente de Apoio Operacional Viário DAI-1 1 

Gerência de Manutenção de Equipamentos Viários Gerente de Manutenção de Equipamentos Viários DAI-1 1 

Gerência de Medição Viária  Gerente de Medição Viária  DAI-1 1 

Gerência de Restauração Viária Gerente de Restauração Viária DAI-1 1 

Gerência de Conservação Viária Gerente de Conservação Viária DAI-1 1 

Diretoria de Conservação e Recuperação Viária  Diretor de Conservação e Recuperação Viária  DAS-4 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Porto Nacional Coordenador de Residência Viária de Porto Nacional DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Araguaína Coordenador de Residência Viária de Araguaína DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Guaraí Coordenador de Residência Viária de Guaraí DAS-5 1 
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Coordenadoria de Residência Viária de Gurupi Coordenador de Residência Viária de Gurupi DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Rodoviária de Dianópolis Coordenador de Residência Rodoviária de Dianópolis DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Paraiso do Tocantins Coordenador de Residência Viária de Paraiso do Tocantins DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Tocantinópolis Coordenador de Residência Viária de Tocantinópolis DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Jalapão Coordenador de Residência Viária de Jalapão DAS-5 1 

  ...........................................................................................................................................................................................................................” (NR) 
 
ANEXO III À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2023
“ANEXO III À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

TABELA DE SÍMBOLOS E VALORES DOS SUBSÍDIOS 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO

 EM COMISSÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO INTEGRANTES DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO

Nível dos Cargos Símbolo Subsídio 

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Superior (DAS) 

DAS-1 (*) 
DAS-2 10.000,00 
DAS-3 9.500,00 
DAS-4 6.500,00 
DAS-5 5.500,00 
DAS-6 4.500,00 

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Intermediário (DAI) 

DAI-1 4.000,00 
DAI-2 3.000,00 
DAI-3 2.500,00 
DAI-4 2.000,00 
DAI-5 1.500,00 

Cargo Comissionado de Assessoramento (CA) CA-1 3.500,00 
CA-2 2.800,00 
CA-3 2.400,00 
CA-4 1.800,00 
CA-5 1.500,00 

 
............................................................................................................” (NR) 

 
ANEXO IV À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2023
“ANEXO IV À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

......................................................................................................

......................................................................................................

TABELA IV - FUNÇÕES COMISSIONADAS ESPECIAIS.

......................................................................................................

......................................................................................................

AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA – AGETO 

FUNÇÕES COMISSIONADAS SÍMBOLO QUANT. VALOR UNIT. 

Função Comissionada de Transportes, Obras e 
Infraestrutura 

FC-AGETO-1 10 400,00 

FC-AGETO-2 11 600,00 

FC-AGETO-3 10 800,00 

FC-AGETO-4 10 1.000,00 

FC-AGETO-5 10 1.200,00 

FC-AGETO-6 16 1.600,00 

.................................................................................................................................” (NR) 

 

Atas das Sessões Plenárias
9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa

10 de agosto de 2022 
Ata da Ducentésima Trigésima Segunda Sessão Ordinária

Às nove horas do dia dez do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senhores Depu-
tados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em Sessão 
Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Vilmar de Oliveira 
que, por falta de quórum, em Plenário, deixou de abrir a Sessão, 
transferindo a Ordem do Dia para a Sessão subsequente e convo-
cando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. Registraram 
presença os Senhores Deputados Antonio Andrade, Elenil da Pe-
nha, Gutierres Torquato, Hider Alencar, Ivory de Lira, Nilton 
Franco, Professor Júnior Geo e as Senhoras Deputadas Claudia 
Lelis e Valderez Castelo Branco. Para constar, lavrou-se a pre-
sente Ata que, aprovada, será assinada pela Comissão Executiva 
e encaminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
10 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Terceira Sessão Ordinária

Às quinze horas do dia dez do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senhores De-
putados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em Ses-
são Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Elenil da Penha 
que, por falta de quórum, em Plenário, deixou de abrir a Sessão, 
transferindo a Ordem do Dia para a Sessão subsequente e con-
vocando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. Regis-
traram presença os Senhores Deputados Antonio Andrade, Clei-
ton Cardoso, Hider Alencar, Professor Júnior Geo e a Senhora 
Valderez Castelo Branco. Para constar, lavrou-se a presente Ata 
que, aprovada, será assinada pela Comissão Executiva e encami-
nhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
16 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Quarta Sessão Ordinária

Às nove horas do dia dezesseis do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senhores 
Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em 
Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Antonio An-
drade, secretariado pelo Senhor Deputado Zé Roberto Lula, Pri-
meiro-Secretário e pela Senhora Deputada Amália Santana, Se-
gunda-Secretária. Sob a proteção de Deus, havendo número legal 
e em nome do povo tocantinense, o Senhor Presidente declarou 
aberta a Sessão, com a presença dos Senhores Deputados Amé-
lio Cayres, Elenil da Penha, Gutierres Torquato, Jorge Frederico, 



ANO XXXII PALMAS, QUINTA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2023. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3503  22 

Olyntho Neto, Professor Júnior Geo, Vilmar de Oliveira, Zé Ro-
berto Lula e das Senhoras Deputadas Amália Santana e Luana 
Ribeiro. Encontram-se licenciados o Senhor Deputado Valdemar 
Júnior e a Senhora Deputada Vanda Monteiro. Estavam ausentes 
os Senhores Deputados Cleiton Cardoso, Eduardo do Dertins, 
Eduardo Siqueira Campos, Fabion Gomes, Hider Alencar, Issam 
Saado, Ivory de Lira, Jair Farias, Léo Barbosa, Nilton Franco, 
Ricardo Ayres e as Senhoras Deputadas Claudia Lelis e Valderez 
Castelo Branco. Após a leitura do Texto Bíblico, o Senhor Pre-
sidente, por falta de quórum, transferiu a deliberação das Atas 
das Sessões anteriores para a Sessão subsequente. Em seguida, 
foram lidos e despachados os Expedientes: Mensagem número 
59/2022, de autoria do Senhor Governador do Estado, encami-
nhando a Medida Provisória número 21, de 2 de agosto de 2022, 
que “revoga dispositivo do art. 27 da Lei número 1.287, de 28 
de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Código Tributário do 
Estado do Tocantins”; Projeto de Lei número 725/2022, de au-
toria do Senhor Deputado Hider Alencar, que “denomina “Uni-
dade de Terapia Intensiva Marjorie Martins Sussuarana”, a UTI 
do Hospital Regional Dr. Alfredo Oliveira Barros, de Paraíso 
do Tocantins”; Projeto de Lei número 726/2022, de autoria da 
Senhora Deputada Valderez Castelo Branco, que “altera a Lei 
número 3.647, de 24 de janeiro de 2020, que institui a isenção 
de ICMS nas contas de água e energia elétrica em residência 
habitada por alunos da Apae – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais”; Ofício número 6.005/2022, oriundo do Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins, encaminhando o Projeto de 
Lei Complementar número 1/2022, que “altera a Lei Comple-
mentar número 10, de 11 de janeiro de 1996, que institui a Lei 
Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins”; Ofício de 
autoria da Senhora Deputada Luana Ribeiro, informando sobre 
a mudança do partido político PSDB – Partido da Social Demo-
cracia Brasileira, para o Partido Comunista do Brasil – PCdoB; 
Comunicação Interna número 55/2022, oriunda do Gabinete do 
Deputado Nilton Franco, informando a mudança de sua filiação 
partidária do MDB -  Movimento Democrático Brasileiro para 
o Partido Republicano, e solicitando a alteração nas publicações 
e no painel desta Casa de Leis; Ofício número 22/2022, de au-
toria do Senhor Deputado Fabion Gomes, solicitando a altera-
ção da sigla partidária no painel desta Casa de Leis para o PL 
– Partido Liberal; Ofício de autoria do Senhor Deputado Cleiton 
Cardoso, informando sobre a mudança do partido político PTC 
– Partido Trabalhista Cristão, atual Agir para o Partido Republi-
canos; Ofício de autoria do Senhor Deputado Eduardo Siqueira 
Campos, requerendo, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 
vinte e cinco dias, do período de 9 de agosto a 2 de setembro de 
2022, de acordo com o Laudo Médico em anexo; Ofício número 
100/2022, oriundo do Gabinete do Senhor Deputado Eduardo 
Siqueira Campos, informando sua nova sigla partidária União 
Brasil, resultante da junção dos partidos DEM e PSL e solicitan-
do a alteração nas publicações e no painel desta Casa de Leis; 
Ofícios oriundos da Secretaria Executiva da Governadoria, em 
resposta a Requerimentos de autoria dos Senhores Deputados 
Amélio Cayres, Antonio Andrade, Eduardo do Dertins, Elenil da 
Penha, Jorge Frederico, Nilton Franco, Professor Júnior Geo e 
das Senhoras Deputadas Amália Santana, Luana Ribeiro e Van-
da Monteiro; Ofício oriundo da Secretaria da Agricultura, Pecu-
ária e Aquicultura, comunicando o Termo de Convênio com a 
Prefeitura Municipal de Araguaína, com o objetivo de aquisição 
de caminhonete para atendimento aos agricultores familiares em 
Araguaína; Ofícios oriundos da Secretaria da Saúde, comuni-
cando a liberação de recursos financeiros a diversos convênios, 

financiados com recursos oriundos da emendas parlamentares; 
Ofício oriundo da Secretaria de Segurança Pública, em respos-
ta a Requerimentos de autoria do Senhor Deputado Professor 
Júnior Geo; Ofício oriundo da Secretaria da Agricultura, Pecuá-
ria e Aquicultura, comunicando o Termo de Colaboração com a 
Associação de Produtores Rurais São Miguel Arcanjo – Aprus-
ma, com objetivo de aquisição de implementos agrícolas; Ofício 
oriundo da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, 
comunicando o Termo de Colaboração com a Associação Nova 
Esperança dos Agricultores e Agricultura, Familiares do Projeto 
de Assentamento no município de Juarina, com o objetivo de 
aquisição de implementos agrícolas; Ofícios oriundos da Agên-
cia Tocantinense de Saneamento - ATS, comunicando o repasse 
do recurso de convênio para os municípios de Lajeado e Santa 
Rita do Tocantins, cujo o objetivo é ampliação e melhorias no 
sistema de abastecimento de água; e Ofício oriundo da Secreta-
ria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, comunicando o termo 
de colaboração com o Instituto Verde, visando atender a comu-
nidade Sítio Planalto I no município de Aparecida do Rio Negro. 
Na Apresentação de Matérias, foram entregues os Projetos de 
Lei que receberam os números 727/2022, de autoria do Senhor 
Deputado Jorge Frederico; 729/2022, de autoria do Senhor De-
putado Antonio Andrade; e os Requerimentos que receberam os 
números 1.170 a 1.185. Logo após, o Senhor Presidente por falta 
de quórum, em Plenário, transferiu a deliberação das matérias 
em regime de urgência para a Sessão subsequente. Em seguida, 
assumiu a Segunda-Secretaria a Senhora Deputada Luana Ri-
beiro. No horário destinado às Comunicações, usaram a tribuna 
os Senhores Deputados Zé Roberto Lula, Elenil da Penha, Gu-
tierres Torquato e Professor Júnior Geo. Na Ordem do Dia, por 
falta de quórum, em Plenário, o Senhor Presidente transferiu sua 
deliberação para a Sessão subsequente. Não havendo oradores 
inscritos no horário destinado às Discussões Parlamentares, o 
Senhor Presidente encerrou a Sessão às doze horas, convocando 
Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, la-
vrou-se a presente Ata, que aprovada será assinada pela Comis-
são Executiva e encaminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
16 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Quinta Sessão Ordinária

Às quinze horas do dia dezesseis do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senho-
res Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, 
em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Antonio 
Andrade que, por falta de quórum, em Plenário, deixou de abrir 
a Sessão, transferindo a Ordem do Dia para a Sessão subsequen-
te e convocando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. 
Registraram presença os Senhores Deputados Amélio Cayres, 
Cleiton Cardoso, Elenil da Penha, Fabion Gomes, Gutierres Tor-
quato, Ivory de Lira, Jorge Frederico, Olyntho Neto, Professor 
Júnior Geo, Zé Roberto Lula e a Senhora Deputada Amália San-
tana. Para constar, lavrou-se a presente Ata que, aprovada, será 
assinada pela Comissão Executiva e encaminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
23 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Sexta Sessão Ordinária

Às nove horas do dia vinte e três do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senho-
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res Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, 
em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Antonio 
Andrade, secretariado pela Senhora Deputada Valderez Castelo 
Branco, Primeira-Secretária e pelo Senhor Deputado Vilmar de 
Oliveira, Segundo-Secretário. Sob a proteção de Deus, havendo 
número legal e em nome do povo tocantinense, o Senhor Pre-
sidente declarou aberta a Sessão, com a presença dos Senho-
res Deputados Cleiton Cardoso, Eduardo do Dertins, Elenil da 
Penha, Gutierres Torquato, Hider Alencar, Olyntho Neto, Pro-
fessor Júnior Geo, Vilmar de Oliveira, Zé Roberto Lula e das 
Senhoras Deputadas Amália Santana, Cláudia Lelis e Valderez 
Castelo Branco. Encontram-se licenciados o Senhor Deputado 
Valdemar Júnior e a Senhora Deputada Vanda Monteiro. Esta-
vam ausentes os Senhores Deputados Amélio Cayres, Eduardo 
Siqueira Campos, Fabion Gomes, Issam Saado, Ivory de Lira, 
Jair Farias, Jorge Frederico, Léo Barbosa, Nilton Franco, Ricar-
do Ayres e a Senhora Deputada Luana Ribeiro. Após a leitu-
ra do Texto Bíblico, o Senhor Presidente, por falta de quórum, 
transferiu a deliberação das Atas das Sessões anteriores para a 
Sessão subsequente. Em seguida, foram lidos e despachados os 
Expedientes: Mensagem número 61/2022, de autoria do Senhor 
Governador do Estado, encaminhando a Medida Provisória nú-
mero 22, de 18 de agosto de 2022, que “altera o artigo 14 da Lei 
número 1.288, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o 
Contencioso Administrativo-Tributário e os Procedimentos Ad-
ministrativos-Tributários”; Projeto de Lei número 727/2022, de 
autoria do Senhor Deputado Jorge Frederico, que “declara de 
utilidade pública estadual a Associação Colinense de Esporte e 
Cultura – ACEC, com atividades em Colinas – TO”; Projeto de 
Lei número 728/2022, de autoria do Senhor Deputado Jorge Fre-
derico, que “declara de Utilidade Pública Estadual  a Associação 
dos Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Boa Ven-
tura, com atividade em Piraquê – TO”; Projeto de Lei número 
729/2022, de autoria do Senhor Deputado Antonio Andrade, que 
“institui o Dia do Senhor do Bonfim, como evento do calendário 
turístico oficial do Estado do Tocantins, no dia 15 de agosto”; 
Ofício de autoria da Senhora Deputada Vanda Monteiro, que 
requer a prorrogação da licença para tratar de interesse particu-
lar, pelo prazo de 60 dias, iniciando-se no dia 26 de agosto de 
2022, encerrando-se dia 25 de outubro de 2022; Ofício oriundo 
do Ministério Público Eleitoral, Procuradoria Regional Eleitoral 
no Estado do Tocantins, encaminhando cópia da Recomendação 
Conjunta número 001/2022, dirigida aos Comandantes-Gerais 
da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Tocantins; Ofício oriundo da Secretaria da Agricultura, Pecuária 
e Aquicultura, informando Celebração de Termo de Colaboração 
com a Associação dos Parceleiros do Projeto de Assentamento 
Juarina; Ofício oriundo da Secretaria da Infraestrutura, Cidada-
nia e Habitação, comunicando a formalização de convênios de 
transferência voluntária referentes às emendas parlamentares 
e relacionados ao Programa de Fortalecimento da Economia e 
Geração de Empregos, com diversos municípios tocantinenses; 
Ofício oriundo da Secretaria da Educação, informando que fir-
mou autorização para Estágio com a Sociedade Técnica Educa-
cional da LAPA; Ofícios oriundos da Secretaria da Educação, 
informando a Celebração de Acordo de Cooperação Técnica 
com o Município de Colinas, a Universidade Federal do Tocan-
tins - UFT e com o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Tocantins – IFTO; Ofício oriundo da Secretaria 
da Indústria, Comércio e Serviços, informando que foi firmado o 
Termo de Execução Descentralizada - TED com a Secretaria de 
Cultura e Turismo/Sectur, o qual teve como apoio à realização 
do projeto “Tocantins Recebe Bem”; Ofícios oriundos da Secre-

taria da Indústria, Comércio e Serviços, informando que foram 
firmados Termos de Fomento para realização de programas de 
aprendizado que irá beneficiar diversos municípios tocantinen-
ses; Ofício oriundo da Secretaria da Indústria, Comércio e Ser-
viços, informando que foi firmado convênio com a Universidade 
Federal do Tocantins – UFT e a Fundação de Apoio Científico 
e Tecnológico do Tocantins – Fapto, visando o apoio ao desen-
volvimento do “Projeto Tocantins pelo Mundo: Workshops Em-
presariais”; Ofício oriundo da Secretaria da Indústria, Comércio 
e Serviços, informando que foi firmado convênio com diversas 
Universidades, visando o apoio ao desenvolvimento do “Projeto 
Tocantins 2045: Planejamento Estratégico de Desenvolvimen-
to Econômico Sustentável”; Ofícios oriundos da Secretaria da 
Saúde, comunicando a liberação de recursos financeiros, a cele-
bração de termos de convênios, de termos de cooperação insti-
tucional, de termos de compromissos com diversas instituições 
e municípios tocantinenses; Ofício oriundo da Agência Tocan-
tinense de Transportes e Obras, informando que as solicitações 
de serviços em circunscrições municipais dirigidas à agência 
supracitada devem ser encaminhadas pelas prefeituras muni-
cipais, conforme disposto no Memorando Circular em anexo; 
Ofício oriundo da Secretaria da Saúde, comunicando Termo de 
Compromisso com os municípios de Araguacema, Sítio Novo e 
Taguatinga destinados à realização de cirurgias; Ofício oriundo 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, comuni-
cando a celebração de termos de colaboração com diversas pre-
feituras e instituições; Ofício oriundo da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, em resposta a Requerimento de autoria 
do Senhor Deputado Antonio Andrade. Na Apresentação de 
Matérias, foram entregues os Projetos de Lei que receberam os 
números 730/2022, de autoria do Senhor Deputado Hider Alen-
car; 731/2022, de autoria da Senhora Deputada Valderez Castelo 
Branco; 732/2022 e 733/2022, de autoria da Senhora Deputada 
Amália Santana; e os Requerimentos que receberam os núme-
ros 1.186 a 1.202. Logo após, o Senhor Presidente por falta de 
quórum, em Plenário, transferiu a deliberação das matérias em 
regime de urgência para a Sessão subsequente. No horário desti-
nado às Comunicações, usaram a tribuna os Senhores Deputados 
Hider Alencar, Elenil da Penha, Professor Júnior Geo e Valde-
rez Castelo Branco. Na Ordem do Dia, por falta de quórum, em 
Plenário, o Senhor Presidente transferiu sua deliberação para a 
Sessão subsequente. Não havendo oradores inscritos no horá-
rio destinado às Discussões Parlamentares, o Senhor Presidente 
encerrou a Sessão às onze horas, convocando Sessão Ordinária 
para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que aprovada será assinada pela Comissão Executiva e en-
caminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
23 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Sétima Sessão Ordinária

Às quinze horas do dia vinte e três do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senho-
res Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, 
em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Antonio 
Andrade que, por falta de quórum, em Plenário, deixou de abrir 
a Sessão, transferindo a Ordem do Dia para a Sessão subsequen-
te e convocando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. 
Registraram presença os Senhores Deputados Elenil da Penha, 
Hider Alencar, Ivory de Lira, Professor Júnior Geo, Vilmar de 
Oliveira, Zé Roberto Lula e as Senhoras Deputadas Amália San-
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tana e Valderez Castelo Branco. Para constar, lavrou-se a presen-
te Ata que, aprovada, será assinada pela Comissão Executiva e 
encaminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
30 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Oitava Sessão Ordinária

Às nove horas do dia trinta do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senhores Depu-
tados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em Sessão 
Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Antonio Andrade 
que, por falta de quórum, em Plenário, deixou de abrir a Sessão, 
transferindo a Ordem do Dia para a Sessão subsequente e con-
vocando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. Regis-
traram presença os Senhores Deputados Amélio Cayres, Cleiton 
Cardoso, Elenil da Penha, Fabion Gomes, Gutierres Torquato, 
Hider Alencar, Ivory de Lira, Professor Júnior Geo, Vilmar de 
Oliveira e a Senhora Deputada Valderez Castelo Branco. Para 
constar, lavrou-se a presente Ata que, aprovada, será assinada 
pela Comissão Executiva e encaminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 4ª Sessão Legislativa
30 de agosto de 2022 

Ata da Ducentésima Trigésima Nona Sessão Ordinária

Às quinze horas do dia trinta do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois, reuniram-se as Senhoras e os Senho-
res Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, 
em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Deputado Elenil da 
Penha que, por falta de quórum, em Plenário, deixou de abrir a 
Sessão, transferindo a Ordem do Dia para a Sessão subsequen-
te e convocando Sessão Ordinária para dia e hora regimentais. 
Registraram presença os Senhores Deputados Antonio Andrade, 
Fabion Gomes, Hider Alencar, Ivory de Lira, Jorge Frederico, 
Professor Júnior Geo e as Senhoras Deputadas Luana Ribeiro e 
Valderez Castelo Branco. Para constar, lavrou-se a presente Ata 
que, aprovada, será assinada pela Comissão Executiva e encami-
nhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 225/2023
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Marcus 
Marcelo, retroativamente ao dia 3 de fevereiro de 2023:

- Elisabete da Silva Veloso Leite - SP-6;
- Terezinha Gomes Silva - SP-7.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 235/2023
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Lucas Silva Guimarães Rodrigues para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no 
Gabinete do Deputado Gipão, retroativamente ao dia 2 de 
fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 249/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Maria Idalina Correia para o cargo em 
comissão de Assessor de Gestão da Vice-Presidência, no 
Gabinete da 2ª Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 250/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Gutierres 
Torquato, a partir de 8 de fevereiro de 2023:

- Marlucia Rodrigues da Silva - SP-7;
- Pamela Cardoso da Silva - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 251/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Liderança do Bloco 
PSD/PL/PDT/PSB/PSC, retroativamente ao dia 1º de feve-
reiro de 2023:

- Elisângela de Sousas Rodrigues - Assessor Especial Par-
lamentar;
- Rômulo Pereira Negry Muta - Ajudante de Liderança 
Pleno;
- Marlene Valim de Almeida - Assessor Membro de 
Lideranças;
- Roberval Marco Rodrigues - Assessor de Gestão de 
Lideranças;
- Guilherme Chaves Paganotto - Assessor de Gestão de 
Lideranças;
- Marimar Aiala de Souza - Assessor de Gestão de 
Lideranças;
- Raquel Ilga Etges - Ajudante Júnior de Distribuição de 
Proposições;
- Maria José Borges Viana - Ajudante Intermediário de 
Lideranças;
- Elaine Talita da Silva - Ajudante Intermediário de 
Lideranças;
- Herlane Barbosa dos Santos - Ajudante Intermediário de 
Lideranças.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 253/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Mathia Damaris da Silva Oliveira, 
matrícula 15794, do cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar - SP13, do Gabinete do Deputado Eduardo 
do Dertins, a partir de 8 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 254/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Valter Rocha Paes para o cargo em comis-
são de Secretário Parlamentar - SP1, no Gabinete do Depu-
tado Eduardo do Dertins, a partir de 8 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 255/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Gipão, a 
partir de 8 de fevereiro de 2023:

- Charliete Fernandes da Silva Varão - SP-13;
- Francys Wane Fernandes da Silva Lemos - SP-13;
- Raimundo Rodrigues Barros - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 259/2023
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos comissionados 
da estrutura administrativa, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2023, os servidores abaixo:

- Maria Elisia Simão Silveira – Coordenador de Saúde e 
Segurança do Trabalho;
- Olivito Paulo Filho – Assistente de Gabinete da Diretoria 
de Área de Radiodifusão
- Everardo dos Reis Silva - Coordenador de Segurança do 
Legislativo;
- Thais Rocha Aleixo - Assistente de Gabinete da Subpro-
curadoria-Geral;
- Lucélia Conceição Alves Castro - Coordenador de 
Protocolo;
- Arimateia Matos Mascarenhas - Coordenador de Arquivo.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 260/2023
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Presidência, retroati-
vamente ao dia 1º de fevereiro de 2023:

- Kaliane Ferreira Alencar de Araújo - Assistente Parla-
mentar Intermediário da Presidência;

- Gizele Fernandes dos Santos - Assistente Parlamentar In-
termediário da Presidência;

- Roseane Bandeira Franco Costa - Ajudante da Presidência;

- Maria do Socorro Costa Reis Monteiro - Assessor Parla-
mentar Pleno da Presidência;

- Mayara Lopes Cirqueira Caminha Morais - Assistente 
Parlamentar Intermediário da Presidência;

- Alberto Pereira Reis Neto - Assistente Parlamentar Inter-
mediário da Presidência

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 261/2023
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Tania Katielle Alves Bringel Barbo-
sa para o cargo em comissão de Assistente de Contratos 
e Convênios da Assembleia Legislativa, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 263/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
244/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3502, de 8 de 

fevereiro de 2023, na parte em que nomeou a servidora Anna 
Lara Oliveira Torres Soares.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
74/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3496, de 31 
de janeiro de 2023, na parte em que nomeou a servidora 
Elena Bezerra de Araújo Silva.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 265/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Leoneide Conceição Sobreira para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no 
Gabinete do Deputado Amélio Cayres, a partir de 9 de fe-
vereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 266/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Dhonantan Ribeiro Silva Abreu para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP2, no 
Gabinete do Deputado Gipão, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 267/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Valdirene Pereira Lopes Chaves para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no 
Gabinete do Deputado Jair Farias, a partir de 9 de fevereiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 268/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Luciano 
Oliveira, retroativamente ao dia 8 de fevereiro de 2023:

- Antonia de Jesus Lima de Oliveira - SP-13;

- Elio Jerônimo da Silva Júnior - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 269/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Mardoqueu Ferreira de Medeiros para 
o cargo em comissão de Assessor de Gestão e Apoio à 
Atividade Parlamentar, no Gabinete do Deputado Luciano 
Oliveira, a partir de 8 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 270/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
126/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3498, de 
2 de fevereiro de 2023, na parte em que nomeou o servidor 
Almir Luiz Rodrigues.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 271/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Jaime de Souza Benevides Júnior para 
o cargo em comissão de Ajudante Intermediário de Apoio 
à Atividade Parlamentar, no Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 8 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 272/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 8 de fevereiro de 2023:

- José Edilson Mesquita - SP-13;

- Sergimar Reis de Farias - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 273/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2023:

- Leandro Vieira de Souza - Ajudante Intermediário de 
Apoio à Atividade Parlamentar;

- Thayse Monteiro Carvalho - Ajudante Júnior de Distri-
buição de Proposições.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 274/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Gleydson Pinheiro da Silva para o car-
go em comissão de Assessor Membro de Distribuição de 
Proposições, no Gabinete do Deputado Jorge Frederico, 
retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 275/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Edna Marques Pereira da Silva para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP3, no 
Gabinete do Deputado Jorge Frederico, a partir de 9 de fe-
vereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 276/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Wesley Borges Costa para o cargo em 
comissão de Chefe da Assessoria Policial Militar da As-
sembleia Legislativa, retroativamente ao dia 3 de fevereiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 277/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Tiago Alves de Sales Ribeiro, ma-
trícula 16268, do cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar - SP1, do Gabinete do Deputado Eduardo 
Fortes, a partir de 9 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 278/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
195/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3501, de 
7 de fevereiro de 2023, na parte em que nomeou a servidora 
Josenete Fernandes Santos.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Almir Luiz Rodrigues para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP2, no Gabinete da 
Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 280/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
129/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3498, de 
2 de fevereiro de 2023, na parte em que nomeou a servidora 
Angra Daniele Alves Ferreira.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 281/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Janad 
Valcari, retroativamente ao dia 6 de fevereiro de 2023:

- Arnaldo Pereira Logrado - SP-13;

- Veronica Tavares Fontoura Evangelista - SP-10;

- Franklin Francilino Botelho de Souza - SP-13;

- Maria José Coelho de Sousa Bucar - SP-13;

- Maria Eduarda Gomes de Araújo - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 282/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Janad 
Valcari, retroativamente ao dia 8 de fevereiro de 2023:

- Maria de Jesus Ramos das Neves - SP-13;

- Ana Carolina Vale do Nascimento - SP-13;

- Angelo Ranulfo Dias - SP-13;

- Cleia Marisa Tavares de Almeida - SP-13;

- Geslane Alves dos Santos - SP-7;

- Gustavo Solozabal Candido - SP-13;

- Jakeline Alves Pereira - SP-13;

- Jozi Carneiro da Silva - SP-13;

- Maria da Conceição Sousa - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 283/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Janad 
Valcari, retroativamente ao dia 7 de fevereiro de 2023:

- Denivan Pereira da Silva - SP-13;

- Edilton Euclides Gonçalves Moura Castelo Branco - 
SP-13;

- Matheus Morais Mota Pinto - SP-13;

- Willyam Alves Reis - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 284/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Kawhan Pereira dos Santos para o 
cargo em comissão de Ajudante de Apoio à Atividade 
Parlamentar, no Gabinete do Deputado Jorge Frederico, a 
partir de 9 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 285/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Luciano 
Oliveira, a partir de 9 de fevereiro de 2023:

- Jonas Carrilho Rosa - SP-13;

- Lucas Henrique de Souza Oliveira - SP-13;

- Maria Divina de Lima Sousa - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 286/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Angra Daniele Alves Ferreira para o 
cargo em comissão de Ajudante Intermediário de Apoio à 
Atividade Parlamentar, no Gabinete do Deputado Gipão, 
a partir de 9 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 287/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Mariana Neves de Oliveira para o car-
go em comissão de Ajudante Intermediário de Apoio 
à Atividade Parlamentar, no Gabinete do Deputado Léo 
Barbosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 288/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Léo 
Barbosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2023:

- Regina Soares de Oliveira Alves - SP-7;

- Eva Juliana Glória Andrade - SP-13;

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 289/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
248/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3502, de 
8 de fevereiro de 2023, na parte em que nomeou o servidor 
Wellyson Conceição de Souza.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 290/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Silvana Alves da Silva para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabinete 
do Deputado Gipão, a partir de 9 de fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 291/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Jessika da Silva Sousa, do cargo em 
comissão de Ajudante de Gabinete Parlamentar Pleno, do 
Gabinete do Deputado Gipão, retroativamente ao dia 2 de 
fevereiro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 178/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância 
com o disposto art. 101, IX, da Resolução n.º 343, de 8 de maio 
de 2019,  

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 606, de 19 de dezembro de 
2022, para constar a lotação da Servidora Wanessa Cruz 
Porto, Assistente Administrativo, matrícula nº 10948, no 
Gabinete do Deputado Léo Barbosa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 179/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 131/2023-DG, 
de 06/02/2023, que revogou a disposição do servidor Jaime 
de Souza Benevides Júnior, Assistente Administrativo, ma-
trícula nº 131271.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 7 de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 180/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando o Decreto Judiciário nº 274, de 12 
de dezembro de 2022, publicado no Diário da Justiça nº 5326, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR no Gabinete da Presidência, o servidor 
Heldeir Gomes Carneiro, Técnico Judiciário, matrícula nº 
190156, integrante do quadro de pessoal do Poder Judiciário 
do Estado do Tocantins, no período de 1º de fevereiro a 31 
de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao 1º dia do mês de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 181/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com o 
disposto art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 586, de 07 de dezembro de 
2022, para constar a lotação da servidora Sinara Carvalho 
de Oliveira, matrícula nº 11235608-1, Assistente Adminis-
trativa, no Gabinete do Deputado Ivory Lira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 182/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com o 
disposto art. 101, IX, da Resolução n.º 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 643/2022-DG, de 
27/12/2022 na parte que lotou na Diretoria Orçamentária e 
Financeira o servidor Andre Grisani, Escrivão de Polícia, 
matrícula nº 289908-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 183/2023 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da servidora Jo-
anna Karitha Pimentel Mignoni, matrícula 13795, de SP-2 
para SP-13, do Gabinete da Deputada Vanda Monteiro, re-
troativamente ao dia 8 de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 184/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Nilton Fran-
co, a partir de 9 de fevereiro de 2023:

- Adelia Batista dos Santos, matrícula 13905, de SP-3 para SP-5;

- Carlucio Dias Carvalho, matrícula 13856, de SP-4 para SP-6;

- Stephany Ferreira Lopes, matrícula 15976, de SP-6 para SP-7.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 185/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 098/2023-DG, de 
06/02/2023, que revogou a disposição do servidor Eldir Queiroz 
de Lyra, Motorista de Veículo Pesado, matrícula nº 334.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 7 de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 186/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 101/2023-DG, 
de 06/02/2023, que revogou a disposição da servidora Del-
ma Caldeira de Moura de Freitas, Assistente Administra-
tiva, matrícula nº 808389-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 07 de fevereiro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

ERRATA – 09/02/2023
Dispõe sobre correção nos textos dos decretos abaixo:

1. No Decreto Administrativo nº 133/2023, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3498, de 2 de fevereiro de 2023, 

Onde se lê: 
Art. 1º (...)

- Elsivan Pereira de Sousa

Leia-se:
Art. 1º (...)

- Elzivan Pereira de Sousa
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2. No Decreto Administrativo nº 98/2023, publicado no Di-
ário da Assembleia nº 3497, de 1º de fevereiro de 2023, 

Onde se lê: 
Art. 1º (...)

- Jovane da Sila

- Kenia Crisina Vieira

- Osmone Cabral de Brito

- Adelino Ferreira Meneses

Leia-se:
Art. 1º (...)

- Jovane da Silva

- Kenia Cristina Vieira

- Osmane Cabral de Brito

- Adelino Ferreira Meneses

3. No Decreto Administrativo nº 117/2023, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3498, de 2 de fevereiro de 2023, 

Onde se lê: 
Art. 1º (...)

- Layse Ferreira da Silva

Leia-se:
Art. 1º (...)

- Layze Ferreira da Silva

4. No Decreto Administrativo nº 177/2023, publicado no 
Diário da Assembleia nº 3500, de 6 de fevereiro de 2023, 

Onde se lê: 
Art. 1º (...)

- Louise Flores Brito

Leia-se:
Art. 1º (...)

- Louise Flores Brito Fontoura

Palmas/TO, 9 de fevereiro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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